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TntoN ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNIOPAT DE TIMON

S€rÍetaria Municipal de TÉmito, Transportes e Mobilidade - SMTTM
CNPJ ne 59.614.?Tl I Oút.8,3

tttifrt(ril

CoâstruiÍtdo âtor, o futum

DOCUM ENTO DE FORMALI ZAÇ AO DE DEMANDA

3. Descrições e qüantidrdes:
A depender dos proj"163 s deman.les atuais, estima-se a necessidade dos seguintes veículos:

1

Orgâo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):

§ETOR ADMINISTRATTVO E FINANCEIRO

Responúvel pela Demanda:

JOAQUIM FEITOSA

Poriaria no:

0134/2025-GP

E-mail: smttnr.atlrl(rt qrrrai l.eonr

Telefone: (99)98832-43 88

1. Objeto:
A locaçâo de veiculos visa suprir, de forma ágil e eficiente, as demandas institucionais, operacionais
e administrativas da Secretaria Municipal de Trânsito, Trônsportes e Mobilidade de Timon (SMTTM).
O principal objetivo é garantir supoÍe à execução de atiüdades de fiscalização viiiria, operações

especiais, vistorias tecnicas, ações educativas, atendimento de ocorrências, apoio a eventos,

transpoÍte de equipes e materiais e deslocamento de servidores para atuação em projetos de

mobilidade uôana e transpoíes públicos.

2. NECES§TDADE DE CONTRATAÇÃO
Atualmente, a SMTTM enfrcnta limitações significativas em sua frota pópria, tanto ern quantidade

quanto em funcionalidâde e estado de conservação dos veículos disponíveis. O crescimento

populacionâl e a expansão urbana de Timon têm gerado aurnento no volune de operações e na

complexidade das atividades desempeúadas pela Secretaria, como fiscalização mais intensa nos

corredores de tnifego, implantação de novos projaos de trânsito e cobertura de áreas antes não

atendidas.

Além disso, projetos rec€ntes e cÍonogramas de ações especiais - como campaúas educativas,

operações em feriados € eventos locais - impõem demandas eventuais que a frota própria não

consegue suprir, Íesultando em impacto tregâtivo na prestação dos serviços à população.
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Veículo de pequeno porte (hatch/sedan): para transporte de servidorcs e deslocamento para
vistorias, reuniões e pequenas açôes administrativas.

Quantidade estimada: 3 unidades

2. Veículos utilitirios (ceminh6a66;; para trârsporte de equipamentos, cones, materiais de
sinalizaçâo e apoio à operações de campo.

Quantidade estinrada: 2 unidades

A especificaçâo dgtalhad, s s quantidade exata devem considerar a execuçâo do Plarn de Mobilidade
Urbana, calendriLrio anual de operações e disponibilidade orçamentriria.

I

4. Observaçôes gerais

4. I . Prazo de Enúega/ Execução: Os veiculos deverão ser disponibilizados para uso no prazo máximo

de 02 (dois) dias úteis apos a formalização do côntrato, garantindo â pronta resposta à situação

emergencial.

4.2. Local e honírio da Entrega/Execução: 7h às l3h na Secretaria Municipal de Tnânsito, Transportes

e Mobilidade - SMTTM.

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Setor Administrativo e Financeiro -
SMTTM.

4.4. Prazo paÍa pagamento: mensalmente, mediante apresentação da nota fiscal e comprovação da

prestação dos serviços, após atesto da fiscalização do contrato.

TimonÀ4Á" de de 2025

tosa Alves Sobínho
dmin istrativo e Financeiro

Portaria-GP n' 0l 341 2025

Em conformidade com a legislaçâo que Í€ge o tema, encamiúe-se à autoridade competente pam

análise de conveniêrrcia e oportunidade para a contratação e demais providências cabiveis.

OBSERVAÇÔES:
Prioriüde de contr.t çâo: Alta prioridade

Justificrtiva de prioridrde: Justifica- se pela necessidade de garantir a continuidade dos serviços

essenciais à população.

.)
$c
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TlttoN ESTADO DO MAiA'{HÃO
PrefeÍtura Municipal de Timon
S€cret rie Municipâlde Tránsito, Transportcs e Mobilidsdê - SMTTM
CNPJ ne 59.614.37710001-83

PtatErtutr
Construindo agora o Íuturo

MEMORANDO N{25/2025 . ADM/SMTTM Timon{À 0.1 de abril

AssuÍrto: AlocaÉo de Veículos pare Agentes de úânsito e SeÍviços Âdminktrdtivor de
silTTt.

Sra. Secretaria,

Considersndo a necassidade de gârentiÍ a agilklade e eficiêncb nas âtividad€s
desempenhdas pêlos agtsntes de trânsito e sêÍviços administrativos da sêcÍetaÍia Municipal
de Trânsito e TranspoÍtes e irobili.lade SMTTM, de alta relevância para o bom andamenb de
no6Êâs op€reÉes, sdiito a alocaSo de \rêícrlbs exclusivos peÍe tais funções.

A alocaçáo deveÉ ser prbritária parâ os seguintes caso{r:

1. Attvr:dadã dê uÍgÉncle e quê demardem deslocamefltos irnêdbtôs ê constentB;

2. ScÍviço3 êxierno3 qu6 envolvam reuniitê+ inspeções ou tarêhs 6dministrativas
e6Ê€nciaiô;

3. Transporb de equipee ou documentoo uÍgênba que requeiram transpoÍte sêguro
e rápdo;

4. Emergôndm que nscossitem da premnça de nossos agontes de tíánsito ou do
§uportê âdministâtivo ê fiscalizâÉo.

5. Solicito que o sêtor Íêsponúvel pela gestiio dos \reíc 106 oÍgânize a alocaçâo de forma
a garantiÍ que os veículos estejâm disponíveis de âcordo com as necêssidâdes
previemente debrminedes e dentro des normes êslâbelêcidâs pere o uso.

Rebrço que essa medida visa otimizaÍ os sêÍyiços prestados ê essôgurer e f,uidaz des
etividâdês cÍfti:a6.

Atênciosemenle

itose Alves Sobrinho
DirêtoÍ istratiYo- S Tn .

PORTARIA N9 0134 I 2O25.GP
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ESTAL)O DO II1.âIIANHAO

Prêíeiiura lt4ur:ir:ip:l rie rrnr:r'

Secretaria lrlunrcipel de -râr'sif:r r'rrí,1rii.te e Mçbjlidarie SMTiM
.r.rruindoagoaotuunt 
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nmoN ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura lúunicipal de Timon

- 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM

Coírsúuindorsoraoftrnlro CNPJ ne 59.614.37710001-83

OFÍCIO N' 148/2025 GS - SMTTM Timon (MA), 28 de abril de 2025.

À Secretaria Municipal de Finanças, Planejamentos e Gestão Orçamentária

Sr. Aécio Francisco Santos Borges

A/C Diretoria de Orçamento
Eronildes Cavalcante Alexandre

ASSUNTO: Solicitação de Dotação Orçamentária.

Prezado Secretário,

Vimos, através deste, solicitar de Vossa Seúoria informação quanto à disponibilidade de

dotação orçamentiíria para custeio de locação de veículos, no valor de global R$ 251.549,34

(duzentos e cinquenta e um mil reais, quiúentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos),

que será assumida com a fonte de recursos 500. As despesas em questão estão inseridas no

Proj eto/Atividad e'. 2260, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.

Sem mais para o momento, desde já agradecemos.

Atenciosamente,

Dóris A uJo Silva
i,

e

Secretária Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM

P0RTARIA 083/2025-GP

ü

CEP: 65.631-350 - TIMON-MA
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TtrvloN (onitruindo
àgrlrâ ofuturo

ESTADO DO MARANHAO
PRFFEITURA MUNIT'IPAL DE TÍMON

SECRETARIA MUNtctPAL DE FINAN('AS. PLANEJAMENTO E GESIÀO
oR( AMFNT iRt^

FOLHA DE TNFORMAÇ.ÃO ORÇAMENTÁRrA N" 089/2025

A senhora.
Dóris Andréia Souza dc Araújo Silva
Secretária Municipal tie Trânsito. TranspoÍes e Mobitidade

l'rczada.

Enr r,.'sposta a solicitaçào recetrida dc Vossa Scnhoria. informamos que após análise da Lç.i

Orçanrcntária, conr vigência para o exercicio de 2025, verificou-sc a cxistêr.lcia dc

disponibilidade orçamentáriâ para Íazer face às dcspesas previstas no Processo Adrninistrativo
n' 1188/2025 rcÍbrente a contratação de emprcsa para locação de vciculos, objetivantlo
atcnder as demandas da Secretaria Municipal de Trânsito. Transportes c Mobi dailc.
Conforme Seguc:

LXXXIX. Classifica oO amentária: Sçç. Munic. de Trânsito- es e Mobiiidutlc

t

0) - Eyr:utivo
Unidadc 0rçamentária

Funçiur

Sub-F unçào

Prcglarna

Pro.jero Ar jvidade

Classi licaçÀo Econônrica

\ralor da Classilicaçào

Folttc dc Recrrrsrr

025200 - Sec. IVunic. rlc Trànsito, Transporles e Mobilitlade
26 - 'lianspoÍe

122 AdministraçàoGeral

1001 Gcrir, Administrar e Covernar t
2260 Manutcnção da Secreraria Municipal de Trânsiro. Transportcs
e Mobilidade - SMTTM
-1.3.90.39.00 - Outros Scrviços dc Tercciros (Pessoa Juridica)

Rll, 251.5-+9.1-+ (Duzentos e Cinqucnta e Um Mil. Quinhcntos e euarcutâ
c Nove Rcais c Trinta c Quân'o Ccntu.vos)

I .500 Recursos Próprios Não Vinculados de lmpostos

Em relaçào à informaçrio orçamentária oumpre informar que a despesa sc enconrra crr
consonância com o PPA. LDO c LOA.

Tirrron/l\4A. 28 dc ablil de 2025.

A tcnciosârncnte-

€^--s-C=--,\. AL^..^-----, t
llronildes Cavalcantc Alerandrc

Dirctora tJc Orçanrcnto
Portarin N" 010_1,'1025 - (;P



nÂ oN ESTAIX) DO MARANHÀO
PRETEITURA MUNICIPAL I'E TIMON

Secrcterir Municip.l dG TÉ-osito, Tr.rspoÉer e Mobiüdrdc - SMTTM
CNPJ n' 59.614.377/0001 -83Coírttruindo àtorà o ftnuro

oFÍcro N. 179/2025 cS - SilíTTM Timon/MA, lf, de maio de 2025

A

Sf,CR,f,TARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - TIMON.MA

A/C: Sr. Paulo Ryldon Claudino de Oliveira Costa

Assunto: Solicitaçâo de Publicação de Portaria

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria providências no

sentido de publicar a Portaria n" 02012025 de designação dos servidores sllvLA sILvA
VASCONCELOS - Gestor, Matrícula rf 927470 e FRANKLIN WENDEL vASCoNCELos DE

SOUSA - Fiscal, Matrícula n" 572887, sem prejuizo das atribuições anteriores, para exercerem {§

funções de gestor e fiscal do Contrato N3/2025 e seus aditivos, com finalidade de acompanhar e

fixalizx a execu$o, bem como receber o referido material e atestaÍ formabnente nos autos do

Processo Administrativo n" 1.188/2025, a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos relativos ârs

despesas rcalizadas pela SECRETARIA DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE no que

for relacionado a gestão e a fiscalização dos pagamentos de locação do veiculo.

Encaminho, em anexo, extrato da portaria com todas as informações necesúrias para publicação

Certo de contar com a habitual colaboração dessa Secretaria. agradeço antecipadamente a atenção

dispensada.

Atencrosamente,

de , Siluu

Secretária Municipal de Transl e Mobilidade -SMTTM
Dóris Andréia Souza De Araújo Silva

Portaria n' 08312025-GP

,llatrlutl

a.'V\

\§ v/
ü\\r/

\Y
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ExrR{To PARA PUBLICAÇÃo xo otlnto ortclar

PORTÂRjÂ N" 020/2025 _ S ImM DE Oó DE MAIO DE 2025.

orspôn sonnr I onslcxlçÁo DE sERvrDoREs rARA
ExERCER-EM A GESTÂo E A FrscAltzAçÃo oos
rAGAMETIToS DE roclçÃo on vniculos.
CONTRATO: N' 003D02s E SEUS AI}ITMS,

A Sf,CRXTÁRIA MUNICIPAL DE TúNSITO, TRAN§PORTE§ E MOBILTDADE DE TIMON, EStAdÔ dO
Maranhâo, no uso de suâs atribuiçôês legâis conferidas pela Lei Municipal n" I t92, de l7 de dezembÍo de 2013, com as
alteraçôes da tri Complemeltar no 0ú1, de l7 de janciro de 2025;
Conridenado a Lei n" 14.133/21, no seu art. 104. inciso lll e art. I17, que prevê a nocessidâde de repr65êntaa6 da
administraçào para fiscalizar e acompanhar o cunprimento das contratações/contratos celebrados(as) pela AdministraÉo
Pública;

Considerendo quc os órgãos públicos devcm manter gestoÍ c fiscal formalmcntc designados durantc toda a vigência dos
contraÍos celebrâdos pela entidade.

RESOLI'E
ArL l" - De§ignaÍ, em consoaôncia com o estsbelecido no aÍtigo aÍt- art. 104, inciso Itr e arr Il7da Lei n 14.133/21,os
scrvidoÍE§ adiante idcmificados scur prcjuizo das atribuiçõcs antcriores, para cxerccrem as funçõcs de gestor e Íiscal, com
finalidadc dc acompânhâr c fiscalizar a cxccuçÀo, bcrn como rcccbcr o rcfcrido matcrial c atcstâr formalmÊntc nos autos
do Proccr.ro Adminirtntivo n' 1.188/2025, Cortrrto n" ffi3i2025 € 3tú rditivos a(s) notE(s) fiscal(ais) c deinais
documentos relativos |5 d65p65ss rcaliuerlas pela SECRETARIA DE TRÂNSITo, TRANSpoRTES E MOBILIDADE no
que for relacionado a gestão Ê â fiscalizâtão dos pagaÍnentos de locação do veiculo.

Sen'idor !lrtrícüle
SILVIA SILVA VASCONCELOS - Gestor 927 470
FRANKIIN WENDEL VASCONCELOS DE SOUSA - Fiscal 572887

Art.2' - Estabelecer que, caberá ao Fiscâl do Coatrato verificâÍ a efetiva prestaçào dos serviços, atêstaÍ em Nota
FiscalrTatura e elaborar os rcspcctivos relatórios dc fiscalizaçâo, bcrr como cabcní ao gcstoÍ do conlrato rsâliur a

fi scalização administrativs do respectivo imtrumerto.
\/ Art.3" - Esta poÍtâria retÍ,oage seus efeitos a partir de 06 d€ maio de 2025.

Art /f - Revogam-se as disposições em contrário.

Rua Joaquim Pedrtira' n" 55' Parque Pieuí' Timon/NlA - CEP:65.631-J50
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nÂ,fON
CoÍutruindo agoÍà o Írturo

EsrÁDo Do MAn lxsÂo
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TIMON

S.crctrri, Municip.I de TÉtrsito. Tr.mportB Ê Mobilidtde - SMTTM
CI\IPJ n' 59.614.577t000r -8J

orÍcro N" l7gi2o25 cs - sMTTM Timon/MA, 13 de maio de 2025

À

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE, GOVERNO _ TIMON/}íA
A/C: Sr. Paulo Ryldon Claudino de Oliveira Costa

AssunÍo; Solicitação de Publicação de Extrato de publicação de Contrato

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria providências no

. sentido de publicar o extrato do Contrato Administrativo n' 003/2025-SMTTM, firmado entre o

MI.JMC1PIO DE TIMON-MA" POT iNtCTMédíO dA SECRETARIA MLNICIPAL DE TRÂNSMO,

TRANSPORTES E MOBILIDADE e a empTesa ALPHA ENGENHARIA E LoCAÇÔEs LTDA,

C}{PJ no 37.565.164100o1-76. cujo objeto é a locação de veículos, sem condutor, para a6nder as

necessidades da Secretaria Municipal de Tr.ânsito e Transportes e Mobilidade- SMTTM do Municipio

de Timon/MA.

Encamiúo, em anexo, o extrato do contrato devidamente preenchido com todas as informações

necessárias para publicação.

Certo de contar com a habitual colabolaçâo dessa Secretaria, agradeço antecipadamente a atenção

,- dispensada.

Atenciosamente,

RIS A JO SILVA
Secretrária Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade -SMTTM.

Portaria n" 083/2025-GP

Rur Joequim Pedreira' n" 55, Perque Piauí. Timon/MA - CEP: ó5.631-350
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EXTRÂTO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO NO OO3/2O25.SMT[M

PARTES: MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio da Secretaria Municipal de Tnânsito, Transporte

e Mobilidade - SMTTM, cNPJ no 59.614.3771ow-83 (CONTRATANTE) e a empresa ALPHA

ENGENHARIA E LOCAÇÔES LTDA, CNPJ n. 37.565. t64l000t-76 (CoNTRATADA).

OBJETO: Locação de veiculos, sem condutor, para atender à necessidades da Secretaria Municipal

de Trânsito e Traosportes e Mobilidade - SMTTM do Município de Timon/MA.

VÁLOR GLOBAL: R$ 251.549,34 (duzentos e cinquenta e um mil quiúentos e quarenta e nove

reais e trinta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 0ó (seis) meses

\-, IX}TAÇÃOORÇAMENT.iIRIA:

Projeto/Atividade: 2260

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00

Fonte de Recurso: 500

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 14.133/2021.

DATA DA ASSINÂTtlRÂz 19103/2025.

Roe Joaquim Pedrcira, n' 55. Parque Piauí, Timon/1VlÀ - CEP:65.631-350
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATN 6 NO 57 I 12025

touãi"*, Preíeitura Municipal de Timon MA

ASSUNTo: Análise Jr'rrídica o' clttraLça" Emergencial para Locação de Veículos

I nruróuo

Trata-se de análise jurídica acerca da legalidade e viabilidade da contratação

emergencial de empresa t",*t"'L'" * L1it11eículos' sem condutor' para

atender às nêcessidades operacionais das secretarias do municipio de Timon MA'

A contrataÉo se faz necessária em razão da rescisão contÍatual' que resultot' na

intenupção do serviço .n,"''o-tn" p""'ao' Diante da urgência na continuidade da

prestâção dos sêrviços aOministrati'os'e operacionais' e da impossibilidade de aguardar

a conclusão de um processo il'tó'i" convencional' a Prefeitura Municipal de Timon'

propôe a contratação emergencial, nos termos da Lei 
'o 

14'l!112021'

o processo foi instruído com os seguintes documentos:

1. Documento de tormaliraçáo de Demrnda (DFD);

2. Estudo Técnlco Preliminar (ETP);

3. Termo dc Referência;

4. Minuta do Contrato;

5. Parecer Jurídico anterior sobre a üabilidade da contÍatâçáo;

6. Pesquisa de preços;

7. Despacho de Justificativa para Dispensa de Licitaffo'

A presente manifeíação tem por objetivo avaliar a legalidade da contratação

emergencial, à luz das disposiçóes previstas na lêi no 14.Í 33/2021 .

o
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II. FUNDAMENTngo runÍolca

2.1. Da Possibilidade de Contratação Direta por Dispensa de Licitação

A Lei no 14.133/2021, que rege as contrataçoes públicas' orelê em seu art' 75' inciso

VIII, a possibilidade d" cont'ataç"aoi''"*' "- 
necessidade de licitação' nos casos de

emergência ou calamidade ,rjtJtt t"to" n', 
".*t:tl1-'^o-t-:e 

atendimento imediato

para Jvitar prejuízos à prestação dos serviços públicos essenctats:

Art 7s' É dispensávet.a'""'* -Yj'^ f::::::{:::,:"12::Z
tenha como objeto bens' servtços :
enfrenâmento de emergência ou calamidade púAi*''1::'::'

"'u""iJâ"'i'gn''lii 
2"t"nai' 

"n 
to q ue wssd ocd eo na t

p ni' i'o' o u-'o'i)o m e te r a con t i n u i da d e d o s s e rui ço s p ú b I i cos'

No presente caso, a rescisão contratual inesperada gerou a interrupção da locação

de veículos, impactando Oi"t"tntt os serviços administrativos e operacionais da

Prefeitura de Timon f'ln,;urtin.."ao, assim, a ado@o da contratação emergencial'

2.2. Da JustiÍicatfua da EmergÊncia

A Administração púbrica tem o dever de gaÍantir a continuidadê de suas atividades

essenciais, conforme preceituado no aa 37la Gonrtltuifro Federal' A falta de veículos

operacionais comoromete Oir"i.r*t" a execução de serviços administrativos' de

ntt.ri..çio. * r0""'"n*,"", impactando negativamente o atendimento à população

ê a execução de políticas públicas.

A contrataçâo emergencial náo decorre de íalta de planejamento da Administraçáo' mas

lit o" .r"nro imprevisÍvel e inovltável, qual seja, a rcccisão conratual'
rrnpossibilitando 

a realização de um novo certame licitatório dentro do prazo necessário
para evitar â descontinuidade dos sewiços.

Além disso, conforme estabelecido no lrt 72 da Lei nc 11.1*no21, a contÍatação
emergencial exige a devida transparência, devendo ser publicada no portal da
transParência e acompanhada da respectiva justificativa técnica e econômica.

2.3. Da Reguleridade do processo

A análise da documentaÉo instrutória demonstra que:
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( \P.l': ÍlÔ.1 l5 '1íl?ríl0l)l-l'l
sccrctrrls )l unicipsl (lc ldmini§trrçào

c Gc§lilo de Perrosl - st:ll \(;

A necessidade da contÍataçáo está 3uÍicientementê justiÍicâda no EstudÔ

Íecnico Preliminar (ETP) e no TeÍmo de Referência;

o valor da contratação foi .purado poÍ meio de pesquisa de preços' conforme

exigido pelo art' 23 da lÃi no 14'133n021;

A contratação direta encontra amparo legal no ârt' 75' inciro Vltr' da Lei no

14.13312021;

A gestão e fiscalização do contrato será realizada conforme os ârt§' 117 a 122

da Lei no 14.133/2021,garantindo a adequada execução dos serviços;

o contrato prevê penalidades Pâra inexecução' assegurando a

responsabilização da empresa contratada'

trr. coNctt sÃo

Diante da fundamentação jurídica apresentada' conclui-se que a contÍatação

emêÍg€ncial Para locaÉo de veículos encontra amparo no art' 75' inciso VIII' da Lei

no14.t33/202l,sendojuridicamenteüáveleessencialparagarantiracontinUidadedos

serviços administrãtivos e operacionais do município de Timon MA'

A Administração Pública adotou as providôncias necessárias para gaÉntir a legalidade,

transparência e economicidade do processo, incluindo a pesquisa de preços e a definição

de mecanismos de Íiscalizaçáo e penalização contratual'

Assim, opina-se favoravelmente pela regularidade da contratação emergencial,

recomendando-se o prosseguimento dos trâmites administrativos para assinatura do

contrato e execuçáo dos serviços.

Timon MA, 25 de Íeverciro de 2025

Maria Lobão Lima de Macêdo
ria Jurídica da SEMAG

Preíeitura Municipal de Timon MA
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ETIMON
rrttItÍutr

CorrorJiÍido
rtmofutum

ESTADO DO \IARA\HÀO
PREFEITURA }tI.;\ICIP^L DE TI}IO\

CNPJ.: 0ó't I 5.307/0001-14
Smrtterir Municlprl dc Âdminirtrlçlo

c Gertio dt Perlorl - SEIí^G

I

TERMO DE HOMOTOGAçÂO

Considerando que o processo Administrâtivo ^o 
í72t2o25, instauÍado para a

conthtaÉo emergenclal de empresa *pecl.lizâda na locaçáo de veÍculos' sem

condutor, par" 
","nd"r 

às necessidades operacionais das secretarias do municipio de

Timon MA, encontra-se regularmente instruído, com a devida Justificativa técnica e

parecer juídico íavorável, além da comproveção de adequaÊo orçamentária e

financeira, HOMoLoGO o presente procedimento, nos termos do art' 75' inciso vlII' da

Lêi no 14.1j3/2021.

Determino a íormalização do contrato com a empresa ALPHA ENGENHARIA E

LOCACOES LTDA.

Publique-se. Cumpra-se.

Timon MA, 28 de fevereiro de 2025

Wilma Fre Rodrigues

Portaria 0 25 GP

Secretária Municipal de Adm tração e Gestão de Pessoal

Prefeitura Municipal de Timon MA

l_:
Brr

prr(o Soo Jo§{ 5/N - Centro - Í.rnon-MA squ
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PRI:Fl.ÍI t:R.\ \ \t( lP,\1. J)Í I l1t0\

( \P.Í.: 06.lIS.:líl?'írool-l l
Sctrchrir llpniciprl dt.\dmini.lr.çlô

. (;ertlo de Pororl - §t.!lÂ(i

TERMO DE AD,,UDTCAçÃO

Nos termos do art. 75, inciso vnl, da Lêi no 14.11312021, e consideíândo a regularidade

do proces5o administrativo, ADTUDICO à êmpresa ALPHA ENGENHARIA E LOCACOES

LTDA" inscrita no GNPJ no 37.565.Í 64lü)01-76, o objêto da pÍesente contrâtô§ão

cmcrgcncial dc cmprcsa Bpaclalizâdâ na locação de vcículos, sem condutor' para

atender às necessidades operacionais das secretaries do município de Timon MA

Publique-se. Cumpra-se.

Ímon MA, 28 de Íevereiro de 2025

i

Wlma Rodrigues

I

Portaria

Secretária Municipal de Ad o e Gestão de Pessoal

2025 GP

Prefeitura Municipal de Timon MA

inh
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Corrtruindo agora o futuro

CoNTRATO N.003/2025

ESrÂDO Dorrt S !üúo
PÍeÍeitura Municipat de Timon
Seretâria f&micipst d,e Trâa€ito, B€nspoÍtes e Hobi{id€de _ §}ITTX
CNPJ no 59.614.37710001-83

g-MUItlbtO D€ TIilOll, poÍ interÍn€db dê SECnETARTA rauNrctPAt DE Tú!r$Ío,
TRÂNsPoRTEs E MoBIlrDÀDE pessoa jurídica de direito público inscrita no cNpJ sob o n"
59.614.37710001-83, sediada na Rua Joaquim pedreira, no 55, parque piaui, cEp 65.631- 350,
Timon/MÁ- neste ato representada pela sua secretária a sra Drôr'ls Ândréia souza de Araú1io
silva, inscrita no cpF sob o n'712.99g.903-34, nomeada pela portaria N.0g3/2025-Gp,
doravante denominado cot{TRATAfúTE e a empresa Atp}lA ElGEtaHAitA E tocAcoEs
LTD{ com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, cEp n. 30.220-000
estabelecida à rua do ouro n" 136, Bairro sena, inscrita no cNpJ sob o n. 37.s6s.1u/wo1-76,
nêste ato representado por seu socb administrador Harcor vinlcl$ doa s.lrto§ vêbro
ÂIyex inscrito no cPF sob o n" 061A13.273-g9, doravante denominado abreviadamente
coNTRATAoÀ cerebram o presente coNTRATo, decorrente da Dispensa Emergenciar nos
termos da Lei n'14j31/ 2021, e 6ftry6ie lagi<taç:n açrlicável mediante as Oáu<r rte< j ç6n6[iç6gg
a seguir estabelecidas :

CúUSUI.A PRN,IERA - DO OB.IETO
1 . 1 . o presÉÍte coÍrtrato tanr por objeto a íocação de wíorkrs lares e ffi-ups, sem coídútor,
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de TÉnsitc Transportes e Mobilidade
de Timon/MA, conforme especificado a seguir:

CoNTRATO OE LOCAçÃO DE vdcuros,
QUE ENTRE Sr CErIBn^Àa o MUNrcÍPrc DE
ÍMON.MA, POR TNTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUt{IqPÀt DE TRÂNSITO,
TMNSPORTES E MOSIUDADE EA EMPRESA
ALPHA ENGENHARIA E TOCACOES LTDA.

Rua Joaquim P6drêira, 55, Parquê piauí
CEP: 65.631-350 - TIMON-MA tu

nidade Valor Unit Valor Total
1 tipo FASSSO, -,rn corütu. qüimrt-Aem livre,

gmdina or ticomhrstíref mdorizaçàr mínima .l 
.e fieir:s

penoç

Icin

üansÍn;são rnecànrcâ o-rduplo aúornáti(,;
or.i CJ ar cond 04icionado; (quatro portâs;

0s nao nclu rdopara co) pessoas; comhJíiyel,

Ê$ 5.6â5,0r í6.875,03

2 Tipo CAMIONErE, Catiflê dupiâ, sêm condutot
ikrnetÍagem livre, Motor a diesel, transrnissão âutomática,

6V Turbo diesel 510 204 cv de poÉncia e 50,6 fuf.m de
de 6 vdaiiadas s€+r€nciú 4x4 rêduida

rnenb eleüônico e ueio do diÍerencial tras€iro,

Unidade R$ r 2.524,932

l'

R$ 2s_049,86

§r

i

dirêçaoi

prfeitas condiçôes de uso c de seguranç, com documma{

ffiaa 
co sem prefeÉncn;0 XM. Mod€Ío É'et Mobi .1.0 
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TIMON
tl[,€rtuQ^

Constnrindo agora o fuurc

E,srÁI}O DO Ír! nÂNHÃO
Prefeitura Municipat de Timon
S€cr€toriB F{unicipol dê TÍâí}sfro, Tronepor@ e Hot i+klad€ - Sfif
CNPJ no 59.6 14.3771000 1-83

read, mdduras das caixas de roda exdusirras na cor do
c lanternas dc iID, roda dê üga lÊ\rê 1 g,, 7 airtogs.

alerta de mudança de faixa, controle de 'relocidade de cruzei
êssistente de pré-€.úisâo; Sis*êrôe d€ sê{n Jgl- aoÍn

fahntel 2 ttyeetel§ ê I subr,vooful cámerâ 360 gr
diãnteiÍss YtÍrffi; aEo 2025
1200 Tribn GL diesê|.

valor mensal de R$ 41.924,89 (quarenta e um mir, novecentos e vinte e quatro reais e
oitenta e nove centavos)
valor ml de Rí 25 r.s49,34 (dÍ.zento6 e cinquenta e üm mil quinhentos e guaÍEÍrta
e nove reais e trinta e quatro centavos)

cúusutA SEGUNoA - oA FUNDAMET\,rAçÃo ueAt
2.1. A contratação é fundarnentada no art. 75, inciso wll da Lei ao 14.133/202.1, que autoriza a
dispensa de licitaÇo para casos de emergência, quando houver risco de prejuizo à prestação
de serviços públicos.
2.2- o contrato será regido pelas disposiçôes contidas na Lei no 14.133/2021, bem como pelas
demais normas aplicáveis a administração pública.

CúUsuI.A TERCERA - oA vIGÊNoA
3.1. o presente contrato terá vigência de até 06 (s€is) m6ês, a contar da assinatura do
present€ tefino, oü até ínallzar novo procc'ro dc lkltaçáo c/os contr.tâção.

cúusurA QUARTA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA
4.1 . A emÍrre<a COntíAtâ.iâ Obriga-Se a

a) Disponibilizar os veículos contratados em perfeitas condições de uso;
b) Garantir a manutenção preventiva e conetiv:r dos veículos durânte todo o período de

locação;

c) Disponibilizar veículos substitutos em caso de falha mecânica ou sinistro;
d) ManteÍ seguro total para os vekulos bcados, ab,rargiendú danos próprios e a terceiros;
e) Cumprir todas as exigências da legislação de trânsito vigente;
fl Fornecer suporte técnico e atendimento 24h para eventuais ocorrêncías com os

vekulos lo€rdot

cúusut-A euhrIA - DAs oBRTGAçÕE5 DA GoNTRATANTE
5.1. A CONTRATANTE, obriga-se a:

a) Fiscalizar a execução do contrato, verificando a disponibilidade e qualidade dos
veículos locado§

b) Efetuar os pagamentos coníorme estabelecido no contrato e nos prazos pactuados;
c) Informar à contratada sobre qualquer inegularidade detectada na pieíação dos

serv(os;
dl Zelar pela correta utilização dos veícuios locados.

p
Rua Joaquim Pêdroira, 55, PaÍquê piauí

CEP: 65.631-35O - ÍIMON-MA
L
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TIMON ESrÂDO OO I|ÂRAXHÃO
PreÍeiturâ Municipat de Timon
Secretsrlâ Hünicipô{ de TÉÍ}sito, TrrÍBpoÍt€â e Hobuefsdê _ SfinH
CNPi no 59.614.37710001-89Constnrindo agora o íuturo

cúsulâ orrAvA - DoTAçÂo oRçAMENTÁRIA
8.1 Informamos que as despesas serão eÍetuadas com os seguintes recursos:
Projêto de atividade 2260.
Fonte de recurso 50O.

Natureza da despesa 3.3.90.39.

cúusulÂ NolrA - oA FxscAl,EAçÃo EGrsrÃo oocoltrRATo
7 .1. A tisczlização da execução do contrato *rá realizada por servidores designados pela
Se€retaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade de Timon/MA nos tenios dos ans.
117 a122 da Lei no 14.133/2021"
7.2. os fiscais do contrato terão autoridade para exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes
assumidas peia contratada, sendo de responsabilidade desta corrigir eventuais falhas nã prazo
estabelecido pela Administraçâo.

cúusut-Â oÉorre - DAs pENAuDAocs
8.1. Em caso de inexecução parcial ou total do cofltrato, a contratada estará sujeita às
penalidades previstas na Lei no 14.133/2021, incluindo:

a) Advertência;
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrâto, a ser descontada do

pagamento dêvido;
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos;
d) DectaÍaÉo de inidoneidade para cofitrãtar com a Administração pública, nos casos

mais graves.

CúusUIA DÉouA PnImEnA. DÂ RESosÂoGoNTRÂruAL
9.1. O prêsente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a) Descumprimento de cláusulas contratuais pela contratada;
b) Interesse da Administração pública mediante jusüficativa formaf

CúUSUIÂ SE§A . DO VATOR E FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O valor totat estiínado para a coírtratação será de RS Rí 251.5.+1,,!la (duzcntos e
cinqrena e um mil, quinhertos e quâreflta e rpve reais ê tÍinta e quâtÍo eÍtarro§),
conforme orçamento previamente aprovado e pesquisa de preços rearizada nos termos do art.
23 da Lei no 14.13312021.
6.2. o pagamento será realizado mensalmentg mediante apresentação da nota fiscal e
comprovação da prestâção dos serviços, após atesto da fiscatiza@o do contrato.
6.3. A Administração poderá reter pagamentos caso sejam identificadas ineguraridades na
execução do contrato, até que as pendências sejam sanaàas.

cúusUI.A SÉTIUA - REA,USTE
7.1 os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçârnento estinrado.

v
.?. Rua Joaquim Pêdrsirâ, 55, Parqu6 Piauí

CEP: 65.631-350 - TIMON-MA

Í§t



TIMON ESIÁOO DO MARANHÂO
PreÍeitura Municipal de Timon
Secretaria Municipat dê Trânsito, Transportes e Mobitidade - SiíTÍllt
CNP, no 59.614.3771000 1-83Construindo ãtorà o firturo

c) SupeÍveniência de norma legal que impeça a continuidade da contratação;
d) Caso fortuito ou Íorça maior que impossibilite a execução do contrato.

9.2. Em caso de rescisão, a Administração emitirá notiÍicação formal à contratada, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, salvo em casos de descumprimento grave.

CúuSuTÂ DÉquA SEGUNDA . DAs DEProíçÕEs FINAIS
10.1. O presente contrato será regido pela Lei no 14.133/2021 e suas eventuais alterações.
10.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Pública, com base na legislação
vigente e nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
10.3. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas ou conílitos decorrentes deste
contrato será o da Comarca de Timon MÂ.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 vias de igual teor e forma.

Timon-MA 19 de março de 2025

Dóris Silva
Departamento Municipal de Trânsito e Transportes

Prefeitura Municipal de Timon MA

Alves
Representante Legal da Contratada

ALPHA ENGENHARIA E LOCAçOES LTDA

TESIEMUNHA .,ô*..-*Oto %
CPr: 0b1.5çl-qu)-S\

resrguurlxx'Q3ifu)Q] 6'er&[
,rr, u>L531àgA rt

! Rua loaquim Pedíeira, 55, Pârque Piauí

Jg t^"ü^ lu'l"- v-"^Lr

CEP: 65.631-350 - TIMON-MA
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TOEXÍRA OE osTtr-axÊ Ío
c[Éa ta 5:
Oqéo: SEGIJ|OOIE O OE APGTL S TO 

^O 
COXTR^TO t{. oo2ttcllPrc...o A&úrllt dvo: .í30/202í Modâlded.: Ad€.áo a eU ao ncgisro dG p.âço

f AU|X21 úiuí1nt h pí!g|áo Elerôrico _ SSF n" OZIZO:I aa eílrJtrn úriafitPârÉ"r6 - |llrG Csrk. CdtÉrrs S6..âri§ ffüiipâi * f*""it", :_,Ép-ã
e Moblidâr,s - SUTru, CNpJr -59.614.32,,0001€: eraça Sao JosC. Vn, Centro I
CEP: 66.63&1 60 cl.rPJ: 0ô.115.«)7l00oi-14
CdtÚ..da ÂNToN|/À DA CUNHÂ NoGI.,ERA RÊGo
CPf do c.irü.t do: 439.6êl.693-m
OA.ETÍ} rllêraáo da rezão s6iâl F5rân(b dê Sr4rir§Éàrjâ Xl,lilrÉt dê
Trárlsilo ê TrarÉpüls.SÀ,tTRAt{S para Scc.áeria i,tunijp3t Ae Trárxlto, Tranrtes e
Mobl$dad€ - S ITTU m Bx.clsáo do Corlür,Lo n OO1t2O21t2O21, cdn ÍlcrD ; ixjsot :r! tOÁ- ell 13Â ül.irô tt .tâ Le, n 1a tÍr{2íFl g^Í1 q1 .*ryrrei-
26n2m25.

ourÉo: sEcuEo rE o oÊ lFrmt[-ÂErTo ao cof,IRtÍo N.0a2tm2íPru..o Ad'td!ôtsvo: a30/ã)il1
Côr.r!-i Sccrúdú ftu**g dê ÍrHo, ÍÍa.§po.t 6 e ffobEâd€ _ SllTTff.
CÍ{PJ: 59.6'1437mmí{B
cúú.r.do: ArfloitA DA cu ft^ t{ocuEtRA RÊGO
CFF do !..tlr.t dor .+it9.669.68100

dá .!"ão .erd p..sando dê S.rpê.tírEnd&cà uúnirpât de
fr&xilo ! IrúrEpdt ,SUIR Ns pâra Sccrüste àAí,ir:gâl da lrândto. Tr$spo.iÃ ;
Moblirlâde - suÍT Í|3 erê(I4ão do clnfâtD n" m1r2o2írã)24. 6rn fuEío no inosoI Et 1(X, an. 136, irciso H da Ler no 1,t.133t2021. DA,A D ASS{ATUR
'5,I(p/2Ín5-

xur{tctPto DE TIXOII. ESTADCI OO IÁRÂ'{HÀO

IIJTICPIO DE Tttlotl - EsÍÂDo Do uÁRÂltHÃo

rr'XTCPTO OE TflG - EATAOO DO rARA'IHÀO
Cdl!-ro à. oOll2&rs
PÍtgão ÊldrÍco: n' 027r202a
Pr@..o lffivc 015§rZO2a
Fundãltl.rr!çio L!g.l: L.j i4.1312021.
ContsãlJrtê: Se.ÍÉt3Íia Mfiicjpât Da Empr*ndedorian§, D€ênvolviÍenro
Ec'râ.$icê, Irâôslsê E rb-lvieêÀssEu.EgEs-rT.
corrrr.do; REÂLJEI nFoRMATEÀ co[ÉRclo E sERVIços LTDÀ.
CIPJ do cod,-r..ú. r.: O9.5S8.00iD001-20
Oürlto . ,usültc.!ty. do Coú.!rr: CoÍiirÃiasáo d. lrnFlsâ €6DGc*tidâ naloràçi, de impíGssor-a mdipír,{srúnal lss., e sc.rrr. de Írlca pÍofudoÍ,|ãl pârâ-E .E âr ncÉjbdêr dã S€cÍ€rs.ta ttar*iÉ dê E Ercrd€dorÉ.'lúD6snvdvínênto €c,onôrnico. Trsbeho € do Turi6m6 §EfTEDESTT). 

'
Proi.rô Àiúdrda. 2045- MúLÊerÉo dâ SêirEtàna iifuficipât Dê
L-.naxr*úêdon6mô. O.sêrlvoMmcrlro EcÉlrànlco. Iraàdho E Do lunsmo.
hrr§ão Oí§an.ritrtar 33.90.3S.00
F L d. Rrcúno:5OO
V.h. cloà.t R§: 3.828.m
Dd. d...dr.An".: OSO,ã)25

RctÍ.{9áo do .ríê.ido 6xllatÁ, puhtizlo no Diá,io ôírdsl Et6rtu@ do ilunidÉo dc
TlÍidr - litrA, Ed@ oô 3.121 & 2E & n dW dc 2fr25, sn ra2ãô d. srro md!íiat
Pâ§rà a S0ô.a. & sêg{rr!ê Ío.rnâ:
Orú aÊ Êi
CqÊr.* ú7rl&t3 - SrtAVtâS prÍIETO E ÊIECUçÂO DE OARAS VUR|^S
LTDA
T€ido dn yisà s Li Cqnd€tnátâÍ n. 064 ds 26 de íâr,ú€a.o d€ 2O2S, qú€
arrascentou â sêÉo »«l da Lêi n.. 1892noí3, de 17 de dê2êmbÍo dê 2013, nâ quâl
esG ins"riCo o ãího 52t, que dsÉe soàÍc a oíg.niuaÉs e cçtrrrra aarni.olràa
do Pod€r EraoJlrvo do t unEjrio d€ fhüJrÀ e súnção da Sup€rinrâÍdên;
Ml,liopd d. Túrúito . Tr.rEpqrô!-SUTR^LS . c cioÉo d. Slcrdlrú iÂnidpül d.
ÍntrsiIo, Ír$spqtês ê faohlirsde - SUTTU. Rêsotv€ 

"p*U.. 
o 

"oíúst 
ni

m7x2o"3 € adiivo n m1/2o2lt, ínrladD Gún a ãn!í€§ã Giürdã.

cúüno: írrnra - s a^vt^s pR(}GTo E EECiJçÀO DÉ OAR^S V|AR|AS
LÍDA
Em ô.!rrC.tiá A dirposir€ô ds Lei no 8.666, dê 21 dê il,lho d€ tSg3. ds Lêi n.
10.§20, de l? de ifto ê 2C6â e na Lei Í. 6.OtE & tg$ _ Cúd{o de *tusã do
Consqmidor, do Oesqta n.7.S2, de 23 dê len.t! do 1019, rÊáatvam cqLsrrr op.Essrb T€rmo dê CôírFóto, dêcorÍorÍ! do plrgáo n. O37/2O23, m€disrüs ss

co.tr,-do lf 06|2025§EÍ{FR
PÍoclsso 

^dhlnLüãdvo 
n. í 383,/2ütísElXtu

Fund.h.üâçáo bgát aíL 96. dá Lci .,{.r$r1
Cofi!-dtanr.: Sêcrstae tiáJÍttrp6t óê Oore e lnràslürnuÍâ - §r{FRÂc PJ do ccíiq'.t rta: 06,115.307rum1_14
C'rH'd': i,G EMPREENDi'ENTOS LTDA.
CIPJ d: conffi.d.: 19.22.{.?8:t/ün152

tfF 9-ry d. ernÍrBsa FÍe e r:Eseçáo dG s.rviçG dê Fvirnehrado
asráúcâ (lape !ürdco) nas vias u.baoat do mr,i{4ao dê TxnoÍúfA
Ootlgâo CLçüiôíHr: pnordorÀMd.dc: 2O5j - fraíinGnção d; S€c. D€ OU6 ê
líÍráas{ruturã
E|.m.|rlo dc D..9...: 3 3 90 39 m - Oulro6 6êíviço6 dc t6.ça?(h _ 0..6oâ iúí.tiÉFoíc d! iEÍr'EÉ i.sijí inorrss prrprirúi 

" i.rm _ riàisr"r*i"r. i"pá-oa
UniÀô

Yib. * cog.roi R5 6.S,í.{34.?s i6êià ftrhd€â nor€csíros ê E€ÉÉ€ira € quatío
mlr, qllalÍE €ib6 ê t iÍa ê $$lrD ree e s,êrênla e (,io c€.ttâvG)VlíÉd.: 12 (doze) ín€ôe6
D.t d. 45.àrar7.: ,5.OS2O2S

IUI'ICPIO DE Tf,OX - ESTADO O{) XANÀ'HÀÔ

MUNICIPIO oÊ Tlttoir - EsÍÂDo oo ÂR tlHÀO

PORT^R|Â o txí/2025 - cP
F^!rORÊCIDO: JACYnETG OT VTAX DA SitrVl
crqico/ FutaçÀo: PRES|oENÍE
ORGAO: FUNDÂÇÁO JOÀO Ei'LIO FÂLCÃO
DE§T|taO: TtMotü. MÂ / SÀo LU|S +rAl ÍttlroN{rA
PEdooo 13 A ts oE MAto D€ 2o2s.
tlÍDA 03 fi'ss) DIÂRÁS
vatoR utüIÂflo: 260.m
V Lfi ÍOÍAri 760,00
F,íAUO OE: PaíticipáÍ dê reuntâo p6rs tÍíâr de qrrsos na Sêt,ü€ria dê Estedo dâ
Éárceção ó ,,kfitÉo. ns S@É*t d! Ettedo d. f:§po.te6 e S.sáarú d€ Est do
da gúnJrà úr ftt,'síúrãü.

T
Assínado de forma digital por
MUNICIPIO DE
TIMON:061 1 53070001 l.uí

DN: c=BR, o=f,P8rasil,
ou=Certifirâdô Digital PJ At.
ou=Videoconferencia,
ou=325491,0 ! @0! 72. ou=ÂC
SyngularlD Muhipla,
cn=À4ljNl€lPl0 DE
TIMONS6I 153070001 14
Dados: 2O25.O5. I 5 1 7;54:08
-03'm'

Co.rrrío lf 0í312025 - AdcCo n' OOaÍ!02S€ÊIOES. pr.cc.!o Ááiinl6ü.üvo
0il,a/:rO25-sELDES. Fúnd.,i.r{.çaô. AdàÉo â da ÀTÂ dc RAi.t o dê proç. n.ó15y*tzzo21, PÍêgáo Elêr.ônlco ho 008,/2O?+SfrtD. pÍoc.ilo Admi.*"t rrro n.
00002-m0&r5/2023-80_ Fuhdrn.ír!.Çáo: Ld n' 1.t.t33/21i OUraô: à âquirdÉo ds
Írial€riEis de limpea e hEie'le, porâ d€íideí 6 dem.ndâs dê Seírcasiô Mirdpet de
D€6âÍ\Àdvin€rÍo Socj.staSEÀIDES; Corfir r: Fuflro U{nidoel ds AsrigánciâSodal - FirÂS. Ct{pJ: 1,í.756,@2/000í€0 Côírffid.: €vottrcÁo
DsrRBUtooRA DE pRoDlrros pÂRÂ s^úDE LTDÂ, cNpJ n.42.3:)6.2s90001-
58; V.tú tot l: Rs 266.172,8:] (DuZENrOs E sEssENTA E SEIS MtL CEr.IÍO E
SETENIA E DOIS REAI6 E OíTENÍÀ E TRÊS CENTÂVO§): OAtâ d! Â"iNArÚÍN:
15105/2025.

SJIIEPIO D€ IIX(»I - ESTADO DO IARÂXH
''dYo Ía' B .o co6t.to,i. OOgi2022

\ ú-- ÀúiiriCraiE n. 53112{D2
!É*nchx* c mr,:o:a
Fundlr!.nr4ao a3.t: Lci 8.66d93.
CdüIr*: §6Êie f*ridpât d. Frtdrç.6 _ SEt F.
CXPJ d6 cdrfrlr. S.1 1S.307,/0OO 1-14-
CaÊ.l!d.: CAD(A ECO}+OM|CA FED€R L
CraPJ L !..L... mJ6O.30â{3O1-r4,
Oq*o: CantEfo e pí!§tsçãg óe sôÍviço d€sfinâ áo ÍscstÍm6í{ô € EâUtmarto rtâ
&cÚíncítfo6 dÇ 

'fErádâ!áo 
dâ crrffir, afãé6 d€ llde de ,iío6lêrúàneí{o d6

cÁÍxÁ
lír9and.: Teífto do Àdilivo teÍn ügêncra de t2À4f2025 â 120{í202ô
V.L? Gloà.I. Rg 20.7S.28
Orir d. Ar!h.ürt: í0rc4/m25-

*uaüctPtc DÉ Ir ora _ ESYÀDC DO

\

^vv
íCOIÍIR TO t{' 0031}02SSITT[í OBJETOT Lo{rçáo de lieíclrG lcvss e ricr{ps,

s8Íh condíoí. parâ ímdsr ás mcsssilad6 da Sssíiriã Mrrir]ip.t de T!àsito .
TranspoÍlêr e r,,bàildâde. FUID IExTo LEG L Àí. 75, ir|otro vIt dâ Ld nl
11 ]33/j02 

t:, gglrR^I^xtEi SECRETARIÂ rruNEtpÂL DE TRÀNsrTo,-TRANSPORÍE E MOSü-DADE - SMTTM- ci{}J n" iS-6i1.3i/7toooi.Sq.
tofln ÍÂDA: ALeHA EXGErII{ÁRI E (ocAÇÕEs LÍD^ ct.r;J ;
-!7.565.í64lm01-76. VAt-Ot c@|e Rs 2515.í934 (ú12êíí6 s dnquerlE e um
mrl q-iíirêrbs e (i,arEíró e rÀrre i!.!E € tiit6 e qsárr ce.fiãj6). tt€el{CB, 06
(s.isl mês€§. oOTAÇÀO OnÇ lEtrrÁruAi prq,á.rÂlividâdê: 2260 NaúEzs dá
Dosp€sâ: 3.3.90.3S.00 F6nie ds Rotxrso: SOc_ §AÍÂ DA ASSr{ÀÍURA 1Bt(Br202S.

Ex,RATo DE coNcEssÀo DE

EXTRATO DE ADÍTÍVO DE coxÍRÂÍO

ExTR^To oE TERIo oe conrtarã

O MunrciDio d. TirEo/Mâ da árenuâ dâ a

ISS,\.. ?9ó5-ô489

ur.Dticldad. d€st€ do€u-arcoto dcsde que ü6ualrâdo aúavc. do sile reE.tlmop. Er..ov.br/ dtrrto-oi_c,r.rl

a

IE

* I Ê



NMON ESTADO DO MÂRÂNIúO
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE TIMON

Secreúrir Municiprl de Trlnsito. Tr.mpoÍtcs ê Mobilidede - SMTTM
CNPJ n' 59.61 4.377/mi01-63

;rÍ;í .t-,rÀ

ComtruiÍ'rdo àtorà o Ír,tum

PORTÀRIA N" O2O/2025 - SMTTM DE 0,6 DE MAIO DE 2025.

DISPÔE §OBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA
EXERCEREM A GESTÃO E A FISCALI,iZÁÇÃO DOS
PAGAMENTOS DE LOCAÇÁODD IIEiCUIOS
CONTRÁI0: N" tXt3/2025 E SEU§ AIIITMS.

A SECRf,TÁRIA MUMCIPÂL DE IR,INSITO, TRANSPORTE§ E MOBILIDÁI,D, DE TIMON, EStAdO dO
Maranhão, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lci Municipal n. 1892, de 17 de dezembro de 2013. com as
alteraçôes da Lei ComplcmEntar no 064, de l7 de janeiro de 2025:
Consirlcnndo a Lci n' 14.133/2t, no seu art. 104, incis,o Ill c sÍt. ll7, quc prcvê a neccssidadç de rcprcsentante da
admiÀisúaçào Para Íiscalizar e acompaúar o cumprimetrto dâs contrâtaçÕeícontratos celebrddos{a5) pela Adminisuaçâo
Pública:

Coasiderudo que m ó@oa prblicos devem rDanter gestoÍ e fiscal formalmente designadoa durante toda a vig&rcia dos
contratos celebrados pela enúdade.

R-ESOLVE
Aí. 1" - Designar, em consonáncia com o estsbelecido no aíigo 8Ít. ârL t(X, inciso III e aú i 17 da Lei n' 14.133/21. os
servidores adiante idenúficados, sem prejuím das atribuiçôes anteriorÊs para exercerem as funções de gestor e fiscal, com
finalidade de acompaúar e fiscalizar a execuçâo, bcm como rçceber o rcferido materiâl e atêstar foÍmâlm€nte nos autos
do Pmcerso Adminkhrtivo n" LfSSy202í Coatnto n" lXI3/2025 e seus editivor, a{s) nota(s) frscal(ais) e demais
documentos relativos à despesas real.izadas pela SECRITARIA DE TRÂNSITo, TRÂNspORTEs E MoBILIDADE no
quc for relacionado a gcs6o c a Íiscalização do6 pagamcntos dc locação do vcículo.

Art.2' - EstabclcccÍ quc, c&bcÍá a Fiscal do Confato vcÍificar a cfctiva prcstaçio dos scwiços, stcstar cm Nota
Fiscal/Fatura e claborar os rcspectivos relatórios de fiscalização, bcm como cabcni ao gestor do contrato realiz:r a
fiscalizaçào administrativa do Íespectivo instrumeÍlüo.

\r' Aí.3' - Esta poÉaria rctroage seus efeitos a psrtL de Oó de maio dc 2025.
AÉ 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

SECR.ETARIÂ MUNICIPAL I'E TNÀNSTTO, TRANSPORTES E MOBILIDAD
Dóris,4ndrriu S,

E, ESTAIX) DO MARANHÃO.
de.4, Sih'oem O6 de maio de ?025

SecÍetária St4ÍTT'álTimon'MA

Portaria N' 083/2025'GP

SIL\A
Secretária Mulicipal de Trânsito, Transportcs e Mobilidade -SMTTM.

Portaria no 083/2025-cP

Publique-se stravés do Diário oficial Eleaônico do município, de mordo com o ârt 90 da lei Orgânica do Municipio
(LoM)' c/c art 5" da Lei Municipal no 182u2012 e aÍr. 1", inciso xII. da Lei Municipal no 13832006.

0
PAULO RYLDON CLA INO DE OLIVEIR.A COST.A.

Secraário Municipal de Governo
Portaria n" 001/20254P

§ervidor Mâtriculâ
SILVIA SILVA VA§CONCELOS - cestor 927470
FRANKLIN WENDEL VASCONCELOS DE §OUSA - Fiscal 572887

Rue Joaquim Pedreira, n' 55, plrqug piauí, Timon/MA - CEp: 65,631-3í)

ÍEt
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EXTRATO PÁR,Â PTIBLICÂÇÂO NO DL{RIO OTICIAL

PORTARIA IÜ" O2O/2025 * S]I'TT]\T
DE ffi DE }tÂIO Df, 2025.

DISPÔE SO.BRf, Á DESTC§AÇÂO DD SERVIDORI§ PARÂ

ff.iiâti5l ârffi1o" o6;^"onôi",,ii
CONTRÂTO: §. 0o3/2CZs r SEUS lOrTIVú.

A SEC?ETÁRIA }ruTrcrPAL Dx TRÀNSIIO, TRA...SF0RTES E ,V0BILII,AI}E I,E TI}Ío!i. Egtdo doMaranh§o, no u:n de suâs atrihuiçdês legÊis coofeÍidas pelâ L"iu*i"ip"r Íf 1t92, de t7 de deÉmbro de :0!3, §om ssslis-ôções & Lei Complem€flrsr so 0ó4. de I7 de jaoeiro de 2025:
coasllernds a Lei n" t4 l33rlt. no seu art. lo4. inciso lll e an. lt7. que prert a necessidade dc rcprcsÊntante da

flffir* 
*- firalizar c acompanhar o cnmíriÍnctrtô d.ls contrôraçõc§'contraaqs çclcürd&ls{âs) pcL! Administraçio

a- cooridtnado que .s órgàos Fiblir:os devem mânÉr gesor e fi!&zl forrralmente designados duÍante tu.ra a ligância doscontratos celebmdos pela entidade.

RESOLl'E
ArL l' - Designar' em cstsonância com o estab€le€ido no 8Ítigo sÍt. âÍt 104. $*riso III e art I 17 da Lcr n. 14.l -t3,21^ os*rvi&'ÍÊ§ âdiantc idcnlifics&'s' scm prcjuizo <hs atriboiç.cs sitcri<xcs, para cxçrçcÍçm Ês íunçõcs dc gcsror c fissal, comlrxlidade de acompanhar e fiscalizar a execugio. bem cono rqxber o referido rmrerial c at€star foíÍnalÍÍlcntc nos autolido Pre.lcso AdDilirtrrtivo e" I.lttl!0li Co.ÍrrÍo !. my2oat e rcÜ editir.oa qs) Dotds) fissal(âis) e dema.irdocuÍEnios relativ§ ás rlesperas rcalizadas pela sECRETARIA »r- rnÂNsrro,-rrIliíffia'i,ro"rr-tDADE n,que for relacionado a gestâo e a fiscaliz$o dos pagarnentos de locaqào do vciculo.

Art2'- Egabelccer que' caberá ao Fisca.l do co ratô vcrüic â sfcti.la pÍ6lrÉo do* san içoq a1.strr.m NoraFiral'/Fatura c claborar os rcsPcctivos rclatôrios dc fissalização. bcm qrmo cabcrá so g*o, À comraro rcalizar rç,, fiscalizaçâo administraüva do rcqrcliyo inst um€oto.
AíJ' - Estr pütadâ rctuage scüs cfcitoc a partir dc m de unio de 2025.
Arr. 4" - Re\ogpm-se as disposiçôes em coítrr&io.

Ilrtrirulã
92747O

572ri8?

Senirlor
5ILVL4 SL\â \NSCONC ELOS Gcstor

VASCONCELOSFRANKLI}i WENDEL SOUSDL .A isçzlF

Rar Jolqúm Pedrtirl r'55. Perque Pirú Timoú\lÂ- CEP: ó§'6f,1-350



- :ffiirffi"T.t5*T$1'"* del'em mântaÍ g*tor e Í-ríal tixmglmeste dcsigDado§ &ranrc roda a vigaria dc

RESOLTT

Dtspôf, soBRf,.r orslcleÇÂo DE sERvlDonf,s p^RA

fiüi,ülu â, ffiti;ii,#êf;iàr^õÂõ' ;iil
coNrxÂro: --" ooyroeç e sr ui úià!:dJ*

E StCT.,.,iru,I MI]NICIPÀL OA 
'N.ÀISTrO. 

TR,ÀN§PORTÀ§ E MOBILIDÂDE DE TUIION. ESI.üdO dOMaranhào. no oso de suas atribuicôcs lcgais confoidas pcla a", 
"*i.,*, 

n, 1892. ds I 7 tjc dczcmbro rjc 20 13. çüm ÍL§
aitcraçoes da Lci Comptemcntrr rro 0ol. dc f ; O" y*",- r.t. :O:iConsidcnodo a Lei n.' 14_ l-ll.l l,
admrnisrreçâo pa* r,..r-âil;;;;;:jl;,1,fr;X',T.,i1;il:J::I..f. a 

:ccs:idsrre 
dc r.?rcscn.s,rte c8

pública: , _---._. -. e,tt,y,,,tv,,ru u45 ço[§aBçoes!]conlrdÍo:t ceiebrados(a$] pela Administraçrto

-4,rt l' . De3igftrr, em sff..looáftcía
se^ idores adi;te id*,,,i.,0Jà"il:ffi*fi tf,ilLTffi:""1#.lffijl 

:H[tT§,,]ff :;finalidade dc át:ompanlrr e fiacalizar a exec*çâo. bcm corno rcccbcr o rcfcri<b matcrial e âtstÊr ío,malrn€nte n.o aurosdo Proctrso Ad n*trrti'o n" LlrtÍl02s, cor-a .; mriioit 
"^gr rditivoe, a(s) norr(sr fircal(ais) e demsisd(xumen.ls Íerâtivà§ À rrespe'sa5 rclriza'ras *r" trcnnnnr^ 

'ril**^rrro. 
,R{NS,.RTES E MOBILTDADE noque for relacionado a gcstà<r e a fiscalizaÉn oos ru$mão"ãlJ]a* * *,**

NMON

-

Coí|Ít ruiítdo Jp,or-à o futu rg

PORTÀRIA N.020i2025 _ SttTTlt

SILVIÂ SILl'A \âSCONCELOS - Gesror
FRÂt"KLIN wÉ I{DEL vASCONCELOS DE SOUSA - f isc'al

ESTÁDO DO IIÂ RÂ]\II.iO
PREFETTL R-{ }tL,"*r<.prl or íuonsecret rir uniciprt dl Trimiro. Trrnsp""i , üãIii.O. _ SlrrTTU( \PJ n. 59.6l4.J7ilooo t +:

DE 06 DE frtÁIO DE ^IO'§.

9271 ,a0

Jr:st?
art 2' - EsahelcceÍ quc' cabcrá ao Fiscal do cbntrato yeriílcar 

_a 
cfctiva prccaçib do. rct'iços, a(cstrr cfi Not{

, ;§1ffiffi",i:ff1::jffiT::[:;:".' 'r' n*'i"'§' b"'or"u *bcà -;;;,1:*,,,ro rcariTar s
vArú'3'- E§ra Fortsra rt'noagc ,"us ertir.s a ÍBrtir dc 0ó dc nnio dc 202-{.ArL {' - Rerogam-r as disposições enr contrário

SECRI TARLA MTiI\ICTPAL Or TNÂISTTO.
em 0ír de maio dc l()-?i.

ildl,fi idi.?â i"d#ffi,* - r{A RÀ\HÃo'
TRI\SPORTf,S f

SêtÍetiÍia U,lTn[ÍTiíBn"tlÂ
Portariâ tlo 0831202§-GP

s ali stL\ÁSe.rEtiir ia Municipal de TrâÍsito. Trânspstes c Mobilidade -SMTTM.
Poíaria r' otl/ib2i-cp

rAI'LO RYLDO\ CLÁtiD ODf OLIY§ IRA {.OST,{
Secretário Mulicipal dL, Co\erno

Portariâ n 001/20:_i-tjp

't&ll).l-

Puhlique-sc arravés do Diário Oficial El".rônrco do municipio, * **f :1 u uí. 90 da lci OÍEôoica do Município(LoM)' crcan 5"tra Lei Municipar n" lE2lr0r: caí ,'. r.i* xrlr. L lei Municipal'o r383/200ó.

S€rvftlor
M.arícula

Rue Jorguio Pedrcirr, n. 5§. parque pi.Di. Tir|loru.ltíÂ _ CEp: 65.6J1_J50

r



EXTRATO PARA. PIIBLIC.{ÇÀO NO DIARIO OTrcTAL

FORTARf,{ N" O2O/2025 - S}ITTM
DE 06 DE }L{IO DE 2025.

DISPÔE SOBRE A DDSTG§.{ÇÀO DE §ERVTDOR.E§ PA-RAExERCEREIT^ A_g!srÂo- r l rnc.u,rz.làio 
-iôs.

pAcÀ\.rElrrTos Dr mcaÇ.Ão »r vrkiios
CONTRÂTO: S" OOfnOX f SEUS Ol.r,,_OS.

Á SECtrDT/iflÂ }TTII{IC'"ÂL DE TEL..Srrc, TRANSFORT'S f, MOBILIDADE DE TL*,O§. EStAdO dOMâtulbàq nÔ uso de suâ§ atribuiEres legais r.onferiaas pta reiúunicipal n" I 892, de I 7 de js2em6rc de 201 3. com !ssltcõçÕes dr Lci Cornplem€nt8Í oo 0ó4. de l? de jâmiÍ; de io:.r:celcderds a Lei n" l4'133r:l' no se1! âÍt. lol. incisrr III e art. ll7. qu€ pÍelt a necessidade ds r?resentsnte d.j

flfi:y- 
*- fisçalizrr c acompa.nhar o qrmlrimgtrto da-s contsaraçõcebontriros çclóradoe{as) pcla Âdministraçào

\, cor'ülefüldo que os orgàm públicô§ deveí[ Ínarrer gcstor e fisrffil formalmente designados duÍalte rada a vigência doscoÍtratos cclc-brados pela enüdade.

RESOL1T

'{rL l" - DesigEr' em consonância com-o csabelecido no anigo 8Ít. 0Ít lo4. iocisó III e âÉ I l7 da Ld n(. 14.l.l-1.2l 
^ os$cÍvidorcs adiôntc idcntillcâdos, Íicm prciuim das auibuiçrrcs eitcriorcs. par& ex""oer"m ss funçõ,cs dÊ gcstor s tircal. ç.,Ínfiralid* de arompanlnr e fiscalizar a exeuçÀr. u.,, 

"'oro 
,ou., o reÍbrido marerigl e ate*ar formarnrente ,xhi autu!do Prsc$ro AdDirittrtrivo r" l.lt8Í!025, cfltr.to r' 00U2üL§ €.sf[l .dilivoú, 4s) mrds) Iisca(ais) c demaisdocünHto§ ÍÊlativo§ ris despcsas rçali".ad8s pela sECRETARIA pg rnÁNirro. 

-r-pJniffiír 
*,"SILIDADE n.que for rclacionado a gestfu e a fiscalizaç&r dos pagam€ntos dE locaçào do veiculo.

Aí.2' - Eslabclccer que, caberá ao Fix.al do Co râtr> ycrü]car a cfctiva Prsts4áo doe scn.içrq aresar em NolãFiscal/FsauE c clahorar os rcspcctivos relatorios dc fiscalizaçâo. bcm como eabeni ao gcsro. oo *otraro rca'zar rLzÍiscalização adminisrrativa do rcspectivo io§1Íumc to.
Aí3' - Esta poÍtariâ rctoagc sans cÊitos a pa'tir dc fti dc nuio dE 2015..{í. 4" - Ret'oglnFse as disposiçôei em coíltráÍio.

Senidor !trtriruls
921470

57:r(8?
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SILVLA \ASCONCLSI 0EL S Gcster
\i4SCONCELFRANKLIN WE}iDEL OS DL, süiS Fix:l
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EXTRATO OE APOSÍII.áXEXÍO fl{,T'ICIPIO OE TH' - ESTÁDO OO TARAXHÀO
CsrrÊro r. o0il/2m5
Ptlgâo Elt!6nlc!: n' 07rm2a
PtEo Âdílrini.lr.ti!.c 0156'ra02.l
Fl,[r&m.m.çac L.grl: Lai 14 j3312021 .

CúrüEt rtc: Sêcrotgnâ MüridpEl De EnDíeendêdoíLrno. Dêseivotvim€Bro
€§déFxix., Í. yâbslhê E Cra Í!§k{ro,SEraE§€SÍT.
CgÍ!-Jt.dO; REALJEI I'IFMMÁÍEA COi.|ÉRCIO E SERVIÇOS LTDÀ.
CIPJ do coú-rt n|. n': 09.558-m1,Im1-20
Otilio c lr!üílcdv! do CorÊrrnr Coíüúção dê.rnprÉa €GaÊcaâlizrdã ns
l@9ão de inpíess.ía rt,ffi.sinal tr6e, e ôcâ.ne de rn€§â trússirrrat pârâ
d:'ldeÍ â. nGÉbd€6 dâ S€cÍsriâ táriqra d. Eíryt3rdêdsirrno,
DÉ6âlvdvin6fll,o Econômico. Ííàbâho ê do TuÍismo (SE|rEDESTr).
Prrriato l6vi&d.: 2(Xl td ulençáô d5 Sêdrtriâ t{rnijpat I}e
EÍÍFtlcid.donsmo. Dêscíwot$mlríô EÊortdnho- IraMho E Do Turtsmo_
hâsà orfatrrnH.: 3.3.C).3S.fi)
FúL do R.CrLlr.o: 500
V.lo. Glob.l: RS: 3.828.00
Dô d. a..&rünr: 031032025

rrr$cFto oE ltflox _ ÉsTlIrc Do xanÁttHÃo
Cdrtrdo n" 0.i312025 - Adê.áo n. 00{jI025§EID€S- pÍírcê6ro Aôrt'|l.llrdvo
o:z{rr025-€iEIDEa. Fund..r.'ú.çlr. AdG.áo ! dâ AÍA d. Râgblro dê píêço ."
O1gÉí54'0212OU, PíEgáo Ebtrioni'o n. &}8/2O2+SEÁD. pro.Éslo Aúnkú:faiivo n,
00002.0004,í5/2023{ô. Fundãrlütiâçàúi Ld â' 14.13321i Oülrto: à ãqltslÉo d6
mataiErs dê limpezr ê higiê{e, pâÍa at€ider 6s domondls dâ Set,Ésia Mlíiopal de
D.sênvdvimoÍrlo sociâlsEiDE$ cdtl'íI|tÊ Fundo Ml,irjpât {rê Às§islóncls
Sodal - Fi,lAS. CNPJ: 14.756.022]Dm1€0. Confrrrirr EVOI-UçÁO
DISTRISUIDORA DE PRODUTGS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ N' 12,:X'6.259/0O01.
58; V.loí toa.l: R6 266.172,&3 (DII2ENTOS E SESSENTA E SE|S MtL CENTO É
SETEMA E DOiS RE^E E OÍIENTÀ g TRÊS CENÍ VOSI Oata d. A..i.áüra:
1í0512025.

EXTRAÍO DE DE IAS
PORTARIA X' (XINOAs - GP
FAYORÊCIDO: J^C)ÍE G OTAVI ,{A DA STLVA
crRco/ Ft xçÀo: PRESEENTE
oRGÂO: FUNDAçÁO JOÃO EMtLtO FALCÃO
DESNTO: TIMON- ÍT4Â / SÁO LUIS .T,IÁ,I TIMON.MA
PERíOOO. 13 Â 15 0€ MÂtO D€ 2025.
qÍDÀ: rr3 tÍFÊS) DÁRÁS
val.oR tll{r^Rlo: 26o.m
VALOR ÍOÍAl-r 78O.0O

FI{AIDADE PaÍlidpár de re6iáo pErà 6ár d6 qr.so3 rÉ s€€rüaíia dê Ésiado da
Edocá§ão do l,lerânháo, ne SêdÉ*iá d! E§tado de Esporlrs ê SêoáaÍi, de E§rádo
ór Gjt rô ,Ju áiãílràú

m
Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE

TIMON:061 151070001 14
DN: c=BR, o=lCP-Brasíl,
ou=CertiÍicado Digútal P-i A l,
ou=Videoconferência,
o{.r=325/t&l4l 0@1 72, ou=^C
SyrgularlD Muhipla,
.n=[4t NlClPlO DE
ÍIMON:061 I 5307000'1 14
Dados: 2O25.O5.1 5 1 ?:54:08
-03'00'

IT'TICDb OE Txo -ESTADO OO IâNAlf O
coflrato lÊ 0crirUSEf{FRA
P.a.a!o 

^dmhb&.tlvo 
n. M3t2O2s\SEltaFRA

FundamErn gao l!!d: âí1. 86, dalei 14.r$nl
CdrEet-rt!: SscrAafla irrrrnarÉl oe Grâs 6 iríi?êÊút t râ - SrfFRÁ
C|PJ do contataÍrL: 06 .1 1 5.307/l)00 Í-14
CdlHTdI: T.TG ÊT.TPfiEENDI.IENTOS LTDÂ.
CIPJ dâ coútrllda 18224.7&{mO1§2
OCIE Cdüãleçáo dr ãnp.esa pátâ s pílsfsÇão dG s€rúç6 dê Flirn€itBçáo
6láúca {lapa boíaco) nôs úar uíbáÍ'§ do mu*rlà do llrroírü4.
kçáo Orç.lnorltád.: ProráorÀi*t dG; 2053 - lta.iÍorlçáo ds Scc. Do Ot ê6 o
lrírâeslr!tuÉ

Rolírcdsão do üíêridô êxt sto, ,uúicsdo no Dláno Ofidàl Eêbórico do Uuo'cirià dG El.tn nlo dG (h.F t: 3.3 90.39.00 - OutroÇ sarv@a da bÍ.íií* - pÇçio€ írííice
Timd-tíÀ Edtfutf 3-121 b X&ÍÍü{,d.2I2S..m rrzào.tâ.rro mstlrÉr ffi 

Ar f:o'rÉ; 1.5Ó0 ütérr§É pliDltu§) É Í.706 - Tí'tr6tffiíriã EsF6 dà
pâêta a ragoaàa dâ sa$rr!ê loanel
Orib.. E: Veb db Conlr.to: R§ 6.964.43,í,78 (seÀ ,nlhõ€6, írorécanloG € E€ss€rlte s quãúo

c-'r..ro: Dz&, - süa vr s pnÍIErro E e",rçÃD r mas u *,^s Hmmm*-* Fê€rs e sêlênt' ê db cêntâ\'G)

LTOA Oâ d. /l.irú,.: t S.OSJ('25

IIJ"C?IO DE ÍII(,x - ESÍÂDO Do IANAIHÀO
Orlda aa 5:
O&i SEGIÉaOO TE O t E AP(§TI_ÁErYO 

^O 
Cô|fTRAÍO !f ülf2ozí

Proc...o Admhblr.6vo: 430/2021 Modalldader Âd€§àn a Âtá d6 Rsgist o d6 preçp

^r 
O%lm2l úillntd * Prêgáo Bêtoricô - SRP n" 07202,t dá pícrêjturs !r!íi.jpâl

lMr - l*l?s €.rsk. Carffi.: S€.r.{âric §*íriripat d. Tá?!,tü. Túíi.Foíâ..
ê Mobllidâdo - SMTTI\r, CNPJ] -59.61a.3?[001€3 prêçâ Sáo José. s/n, Cêíltro /
CEP: 65.63&160 CHPJ: 06_ l 1 5,307/(mol-14
C'lü. .do Ar{TOi,[Â DA CUNHA NOGUEFÂ RÊGO
CPf rlo coil'do: 439.669.683-{rc
OA.ET(} ,leràÉo dâ ráá s(rjsi peô.âírdo dG SrS€.íÊnóàírd, târltjpsl d.
T.&Eío . Tl.&i.çu1e-SMTR NS pára S.c.slríia Àlunüpal ds Tándto. ÍlBnrÍjít s 6
t obrkhde - SXTTU ,lã .x!.ução óo Cüttsã4.o a. $1DO2112{J2{ cürl [rtcÍo no i]côo
1.r1 lQÁ. alt 136: h.i§ô lll dâ Lrl n. 14 r«rrírâ !úr o./\ ^r{r^rr!ÊÁ.2AD2|2A25.

OU.úo:SEGI,|OOlE o O€ 
^POSII-AIEÍÍO 

Ao eOxrRÀTo l.! mzD2í
Pt .r..o 

^n!ffivol 
43O/m2Í

Cdllrr-r Sccrrlá.à tâÍÍci, d. Trtlslo. ÍíarÉpoírE e Uoti[dâds - SUTTM.
CtIPJ: 59.61,1.37110(}01{3
CÚtrÔi,o: ANTo !A oA CUNHA NoGUEIRA RÊGo
CPF do colroã.do: 43S.669.6s3.üo
OAJEIO: /üe.áÉo d. râzà Eerd ps3sáído de Sr.FintEídàlcà ltuai:pát dê
Ír&iito á ÍrglspdL-$fTRÀNs pare S.cÍü-râ lâitrdpât d€ ÍráílCto. IrerspoÍtss ê
líoblidrdê - SUTTU na eEoÍÉ) óo Coíffi n míf20â/ã)24. cún fftÍo no indso
I út 104, ert. 135, a.'ciro lll d€ Let n. 14.13DO2r. DÀTA DA ASS|IX^I1rR
-íE/2025.

COa{Tn^TO N' 0O3|}02!SIÍIX OAJETOT LocrÉo d€ veíüJos t.vÊs e Fic*"ups,
sam @nônor. pâ.a atllds à 

'l3.sssi&d3i 
da Ss(Íste.ie iluricjD:t ds Írâreito i

Trzrspqrês ê r.buldsde, Fuxo E {To trctlj Àrt, 75. irri§o vlt dâ Lr! n.
11-133]2021, OO'TRATA}fiE: SECRETÂRTÂ MUIiEIPAL DE TRÀNSITO,
TRANSPoRTE' E À,oBt lDÀôt SMTTM. c pJ 

^. lg ur. rr,mooi+i.
bd.rR ÍÁõ^: Áf,pt{À ENGExI{ÀRIA E LcilaÇôÉs iiór.- c,rãr ?
37.565.íê4/&ô1-76. YÁiOt GLOAALa R§ 25í 5t9.34 (úrzsrüo§ 6 dnquêrÍs s um
mn qLi*iâic É qdãrr6á e Í16? Éi*s . rrn!ã s §rs§§ eflt.rrÉi. $OeLCtA: 0ô
(se6) ma3ss. DOrAçÃO oiçAXEnTARlA p,oi6ro/Âliüdsde: 2260 N6turEzs dâ
De6po.á: 3-3.90.3r.00 roote d€ Rucu.so: soo. OAÍÂ DÀ ÀsSf{ÀTURÂ: tg/t}X}2025.

IJ}IICIPIO DE TITIOT - ESTÂDO OO íUÂRÂTH

Tsldo ün vi§à a Ld C.índehdlta, no 06,{ do 26 d€ fewíliro d6 m2S, qu€
a.resc6ntou â S€ção )O(ll dá l"êi n.r 1892/2013, de 17 dê dê26ínbío dê 2013, nã qual
eíá in!êrido o dtigo 52.D, que dispóa soàre a orlanirêÉa e eÊtr,lrrà rdrninisffiiyâ
do PodeÍ Erâarlivo do UunrclFo rts Imdl.l.lÀ á êtlnÉo dâ Sup.nnt€ndêncà
M\riiciplrl da Írúlrit! ô Trrnspo!.s€MTMtts ô ! rrtsçào d! Sâcíalris i.tuniciDsl dr
Tl.tr!íto, Ír{ryoa6 e Mob8i.iáde - SMITU. Resotvs sp6ÍtsÍ o co.|tato no
0072023 s rdiivo n" m1/202a, f,írhado c.ín . álpíEsa ciHs.

cúre úr,2cas - súaavtas pR(}tEÍo E EEcr.lçÃo É oat s vtaRt s
LÍDA
Em oâ3!,t€rriâ às (brd*iês dâ Lei â. 8"666. dê 21 de il,ltú de 1993. dá t i n
1C.52ú. dt ri de i.ntE # ãn2 e na Lei í'6_876 de t39s - ütülo de HEa &
Consurnúor, oo Oê.rêio n! 7.8S2 dê a3 dê iao€im dq 2Q13, re.otvqm csh§r$ o
pa€âríâ T6Íno (b CoflFaro. dêcoÍÍrrÍto aro pÊgáo n. 037n0ã, lh€diefilc as

TI,TiICFÍO DE TIT(X - ESTADO DO IARÁ}IH
{üvo it' Cl.o Conf*o n.00812022

\/,r..o lôrbl*r§b n 531/2022
CltffilrÊn'll6l,?íâ
Fünüm.ít çio lg.t Lai 8.66d9:t.
CdrtrÉ: S..Íràia fauidpd dc FlÍrúçÉ - SEfâJF-
c PJ do cd!úttãt t8,Í15.9)?r000ín4.
Csrüd.ii.: CAD(A ECOI{OUCÂ FED€RÂ!.
CrPJ !4. 3..-.L §§.359.3É|5QAOí{}/[.
Oqafo: Cü'ràlo a Fê§tegào d€ 6svtço d€6fin5 âo Íêast*Dcíto ê tâtamsto r,o
dodmlanloB dc âí?€cad5ráo *á coiffiár'te, drãr,é6 d€ redb de no€ic.xflrn€ilo dâ
CÁÍTÂ
Vloard.: T?Jmo de Àdilrw tem úgência ds 1 2/O4t?025 a 128{202A
V!lo. Olcô.t R8 20785,28
O.t dá Âcsii.t,í.: I0,€t/2025.

N'N{C'PIC I}E TTTOX - E3:AE Dê

\

üv

f
v,Y

EXTRAIO DE ÂDÍTIVO OE CONTRATO

SIR TO DE TERIO DE C(X{TRATO

O Mu.[ciDio ce lio@ / M,\ rG

Í§sr ?eó5-ô489

sâr6n0a dâ elÍkEúcidádc dcstc docl.rarcÃro. dê§d€ §ue itsual,zado arÍâvcs do sne: vrE.tl.ioq- Elr.íoe br/d.rto{f,c1rl/

a

f

I
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SILVÀ VA,SCONCELOS - G€rís 927170

WENDEL VASC ONCELOS DÊ SOUS - flscâr 5t2AA7

Ondê q lé:
RESOfVE,

p..iuizo dE ftri;ó.§ rrlsires. pãâ exscEerÍl ?É tu,lÉês de gêád ê fucât
c.rn frrelddô dê edrp*lhr € fsÍ;izâÍ â sr!(rJção, tam cdr|o rectb€Í o tdeÍiio t.tâ-€!:mrêrií e dÉtr ícrflBin€nre n€ anr§ do Êoa..o ArlEiriitrrtivo rr 1, Ít!:tÍ,25.'.sn* Ê e6/:a&IS ! s.rr5 jt rc. ãs) mta(s) fiscd{Íis) e drrn*

\r,rocuín€$t6 rdãivoa â6 daapê6â relizâdõ pgh SECRETÀRIA DE TRANSÍIO.
TRÀ.ISPORÍÊS E iíOBIDÂDE no (pe íú Éltiúdo a gêstlio e s

Ârt í. - Dcâtgns, tn arsônánciE corn o Gstâb€l€cío no E'ügolll e aÍt. 117 dâ Ld rí t4.133/ã, c servürcr dúrrà

!Eh.-.Ii
FE§O-VE:
Art í' - DrÍiyts. o Eívirc Fr.r*}r W.rdd V&co,lc.,o. d. Sqrs., ,,r.'ídrhÉ llil8t, , pra êsãc6 â5 írllçp6 dc g..aoí . fú..1, çsn fin*; ;
àcoanpânhâl ê fccâtssr s e€ctrçlio. bân êorno lccÍb6 o Í€ísido mderid ê tGr,fdlnalnít r!ú:ub do pÍoc6§o ad'nilÍsfdvo É i.1tüm25, q6) nda(s)Écd(j6)
e ddnis dcr,n€nt6 rd€iivE6 ás d€spê6õ reCizâdã pda Sififru Á que faÍEhirldo a g6lto ê a Êceaàçáo dG pâgrncÍtG do Cori'lro lf 0OinO2S,
cãràrdo G.ú! tJtjNlcíplcl DE TluON{À pü hEn!ádb dâ S€CRET RA
'(UI{ICPAL D€ TRÀNSÍIO, ÍRA.lspORÍEs E MoA[iDÂDE e â e,npíes€

ENGENHÂR|A E LOCrçÕES LmA. Cr{pJ n' 37.565.í64,oqt1_76 rsííríÍ€.o oôi6o
capnrliddo no rffo c!íttüo, §ün prquho dB ,Íib.laçocs lÍnúiüG§

^Ít 
? - Cdrpáe D sêívfurú d€stado €{E rEÍ, no hlo dê s{r6 áribuçó6,

â Íbcdnâçiáo ds erErrção cdrüúrd, cô6dvrldo ryqGãnd|tê * dbpcsiÉ€§ dâ
Lá rf 14.1 33/ã21 , do cúÊ,tq do tãnto d€ rdí6Írà G (krl* nl,ttlãivG
e|.&eiE\ csntr*ãndo to fttnênt à ajroíüde cD.npctãtle qudsqlrs
rr€gublirgdss oll Bürênc* que pGsan csnproíndÊ a boe €xreqrçáo do quslê,
Âí 3. - E*ôdecer quÊ, câbs-á õ Fbcãl do CútrAD ve,íÉa]. a á€,ivâ Eçr?{,áa
do6 6!Ívt(Ê. alaalt êm t{otô Fiüod/F€tur, o ellboíê, c r.âp€divo6 Ídrlõíioa dc
Itaálr4& bdír cüno a**á eo ge§toí do cüttdo íaCzú s ílGcálaaçáo
rdmhêHtv:. do rÉ6pGdivoitatÍuíte{o.

^rt 
a' - Esà PaEb glt_â €ín vito na dáa dê stâ gn&€Éq rE/ogds ã

dbp6iF€s dn co.Éb.
t*
R€6üVE
ÂÉ J' - D€si(]nr, €ín cüsdr&|cja cqn o estabelecüo no ãtigo rt ít. 1ÍX,
iÍic1§o lll e ãrt. 11? de Ld n' 14.133ã1, 6 ssvidcEÍ âdbnlê irrrftcdc, §.ín
práúizo d* ú)báô artíio.ê6. prã ârrEúún - irnçóÉ de gÉrs o Écâl coíh
k|ãrdde d€ .@npràí e fscáaizt a Exê.rlcéo, bt ri coro rE!b.í o d€Íüo
m*.id e eE§b ÍírÍ!6ancnlê n Ê aÍ.§ do Ê!c.§s AdnioldYo n' í.íl8I2eq
cdrÉ .t EÍ:!0i!5. ..rts dü8. ãE) nqB) ftcâ{ãa) e d.ínâa d@nnentc
rÊlliv6 ás d€sp..s redirdE pdá sÉcRETÁIttA DE TRÂNSÍo, ÍR^NSPoRTES
E lrOBLÍ»DE no gus {ü r€tarinedo a $§láo I a ftcilzeçlo d46 pâgrnstl6 ds
b.áçá6 do vêícüb.

Eslà€ie.êr que. càe.á âo Fiscal do Cd|úáo
pr€6íação d6 s€Ív&É, d€srÍ eÍn Ndâ Fir.srFstu.s e 6kbsa, 6 reapetivGr6ld{i.ic de ft3cdizG,o, ben cdho cáeÍá so gBlor da cfittrâto rêálize sf6aár2á*áô !únln§rdivã óô rêsoêarivo iíBr^Lnáro.

Artt - Eaâ pqtsriâ Íúoaee s€r.§ dêil6 â pati de 06 de .rútu de 2O2S

Artf-R€vogsrr}€ôss disposiço€s sÍn cgllrlíio.
ulltcrPro DE Íktoit - ESTADO DO IARÀXHÀO

O Munic,Ítu ds r}nmruÂ pd suâ Slcrdriâ Mrrni:ipC d. EducEçáq no uEô d€ §ussáribui;oês lêga.! .. Dfílsi)sdtdo íB,rd tú11â1, ano de dig.nâÇ5o, ná Pgl*ja No
014/2025 - GA&SE ED, dspÕê soà.e a dêaignáç6o dê Servldor6 pra exeíceem âg€Bláo ê a íàcstü4áo dcB cú{r-ác e @7n@5 a n" O,0ar2o2t da SEreidiâMt 

'ijpâl 
de Eôic45o - SÊiIED- Eôhdo Í'o Diirb Oi5cjal do Ml,lÊiÊo nâ dás de

27 d€ íÊr,8 ÉrÍl de 2O2S, Ediáo n 3.1(E. REIIFhCÂ a m€smâ nG t€rrrc qu6 §êgue
âbaixo. ccín cc €,eic6 legãb râostilG ã rlrã da trimêiã gôti:açáo.

SêrYidoÍ
Sitsâ dê Freitâs - c..rd 220080+1

Eli6 Olrveira 22!Í821-1

silva de Freilã - Gc.iú 22ív»M-1
de Scüsâ , Flscal 22293s3

fUiT|cP|o t)€ Tlrora - EsrÁ0o Bo x^R^IHlo
O ,lÂrflicípo dê ÍímonfJÀ pd sua SrãÉlrà Mlrhicipd d€ Eífucaçáo, ho uso dc súâsatriàuiÉB Lgâti§ ., cmôd:ândo íâha Ísmâl, dro d. dignàção, íâ p.flria No
oo4/2025 - GÀB/SE MÊD, dÉpóê soõíê a desjgnâçáo de S€rvi{roÍÉ§
9€31á0 e s fÉczú24,Éo dc csrü'âtc .tá srvi;c ercdizsdc ds SãcaÍia
Munidpal de Educaçàô - SEÀ,ÊD BóIcado no Diâio Oficiet do ttunbÍÍü, ns data de

h . 3.1m RETIFICA a r!leEÍr,6 n€6 rdmG Çre s

utltc IPIO DE T'llOiI _ ESÍÂDO DO ARA|iHÃO

A.t í'- D€sqnar o se.yda Fr.rtdin WGrúal Vr.aoíG.toa dG Sossô, llrüíGrrh n.slzlc? .Vr.à .r€r.cr õ tuhçri€s de gÊíE . É-.r, ;_ ;*;;-;;
::Ta: -"- Tlq e erocuçao, ue, c-cmo racers .,.í"jd..ã;a "-;*;:":,"i1:_:* *F q Íroc€sso àdmrnbrdivo no í.rsu20ã. a(sr norà(§)Í;;(a;
e 

.oemas. 
dr,ormerioa .dativos ás de3pesG rcdEads pda SfnU )rá qrJGrsÂcÍ,'ado â g€stáo e â Írcdzâ(jo dc p4rreírt66 do ConEí, ,f OGif202;g9*:*.3. .1r." MUNElpto oE Tuorild pc ht*,nád; l; ôEciEi;fi;\MLn/rcpÀ_ DE rRÁr{sÍTo. TRANSPoRTES c úoaroaoe-. "ãÃ1*ri?ü?Ft^Rl Ê Loc çôEs LrDÀ opJ .," 32s65.16.i,mi-iãffi,;

Taag1t p y-d" cdtÉ. s.er p(í,izo d," úriltó€s .'t-'-; -Àrã
- Lqrp.rc - s(írrrtú rtss&ndo ã€ícÉ. nô àtrbao dÊ su6 OirçO* , f_eia"de êü€qr(â) coflr-ruat, obsrvrtdo ne€mcensrto o ai+,ii,:o o" lg- n;11.1?312021. do cortrdD. do teírDo ae àerercra 

" d.r." ;;ã* ;À;;co"T{"d" 6í s}nerné a ôdond.de c6p{t..te qlalsqu€í Fegütrid;; ;oconglclas qs€ po65gr co.ÍprcínetE â Dos eredrçe do qustê

^É 
Í - Estúobrrí quc, c.bíã e Fbcsldo Cont ãto vcíificú a efativ. pÍlst{áo d6sêÍv46. de§.Í €Ía Nd6 Fis.âtrFdura e dào.ã 6 .opra"* 'JàãÀ 

f
531a. f cún: n-á - s6ttr do útveo tdzer " í"*;.ç;4m-6f áiva do rrspê(rivo imtrmêrld 

^rt 
f - Fsta ptrtaia crfe an vpo na dL

de sua FtüaqÉo, rãrogdÉ a dBÍ,Giçri€. €rÍ ccílufio.
ldr{i
REAOTYE

f - E§Sd.c€í qüe côáá & Fiicd do C€n!úo vrríi:a á ááivá !í!.r4áo dc 2/t defel,€ÍEiD dê 2025, EdsáoseÍvÇe. ae9ar €rn Nolá FiscauFAura e d$dar 6 rÉp€divc rdatóÍio6 dê ãháixo. cqn 6 rároelivG a dalâ dâÊâôlz4ãq bsn cüno cdeni s gÉlq do cEnrdo reà,1il a fÊ.á124á6dmiÉtíiae do Í6poctúo iúftrnírto. Ar.J. -
prtr de 06 dc mro do 2025.

Art t - R6vqrn+ê - dirpciÍ€á €ír, d{rrio.

Eêlâ poíl&i3 r*€ge 6€uÊ *t6 â

IutalcFto DE ÍIIOT. ESTADO DO x^nlxHÀo O.úê se lál

rERrao DE aElBlLrrÂDE OE UCÍIAçÀO X.0ü3/'2025_§EISPC
PlocEsgo t . 0r580/rp5.
OS.ETO: CqfrCáção de êrDrr6., dê ,ddÍi. êapqjsJzaçii, e ná!.Gzs n€ut, que
pÍaanoÀE á fêhr.aernq Capeit.çâo e rsf§,rÇ deáilad6 aG' aOerns pillricc Oa
cídad€ d€ Timoíl-IrÂ rwoMdc no p.qdo d6 iÉtdeâo do qijpah€í{o Csnpa4
ââvê ü c.íícíÊ'lcjd c+eíãçãD _ Â inptf,ltqão e G€stáo dc C€ri.É
C!írrniátc ds Pa'.
Cô{TR T DA: REGR 3 CONSULÍORI LTDAI,E , ir's.,iro no cNpJ {iIF) scà o
n' 3.8,$.881110001-34.
VAIOR TOÍr{-: Rl 18.0m,00 (Ded! Íil r€á6).
DOÍAÇÁO ORÇAMENÍÁR9t PÍqddAtividsdE 206:t -M,lut€íçào dâ SÉ'áâÍra
Ml,nkjpd de Sôgur6.lçá Ptiblics r Cidsdshie Ekún€rúo dê Ocap.s* 3-3.90-30.00 -
OrrG Srvlç6 & Tôroair6 (PBsd JurídbaI Fdlts ds R€r..ÜÍÊ.6: 1.5fi) - RdrsrÉ
PnigiÉ lÉo üírdddc de hp.Êt6.
FUNDÂIIENTO LEGAr dL 7a. hc, lÍ, Ld n' É-í33, dê 1" de Âbildâ 202í, E sl]âs
atêí*óês pGt€riúes.

AÍO E RÂÍIFICAÇÀO DÊ NEXGIBILIDADE DE LICITÂÇÀO
Â Ssd.'iã d. S€€rrr{á Plbf.3 e .i{*l,n_ no (Do d€ s!ã úih&õ* lqai6 6
al€Íd€íldo o dbpoÉo ío Art, 74, §Ic- lll, f c/c da Lei n" 14.1332021 e su€s
alcrôçõcs pcla.iúls. Cqlsrdaiaúo o pnncJpro cqlst t crqld da pübHadê, sobre a
dde.nrin4áo de BúIce9ão na hsencq RESOIVE: ÀPRovÂR E RATFICAR B
lsD6 d.de Trno dG hês{aadáda nc t ní6 óo Ârt 7rl, irc, ü f dc óa Lã n'
11.133t2021 .

Tlndt - MÀ cdrl dêit6 retÍodivG dê 27 d€ Mãço de 2025.

MâÍiêty dr Atnêids ViÍh6ns PdÍe
s.crÉtb furJêi9d d. 3.gl,rnça Públcr ê êldadrrJe

Sôívidor

Si-VA VÂSCO|.ICELOS - GdcÍ 927470

WENO€L VÂSCdTCELOS OE SOUSÁ , Fiscd 572A87

coatYRAtÂDo
CO'{TRATÂ!Â

03gi2023 MEGA ON SOLUÇÔES LTDÂ - ME

04et2023 R&P ÍERCEIR LTOÂE

,lâEiclrlá
leda MEÍia 

^Indim 
SalEs - Gt.tüt 2m06t)2-l

Eloi63 da OJnha LinaÉ Fhet 2200819-1

KaEillâ ds Âraljo Roúigu€s - c.do.. s22132-6

Ekisâ dâ Curfia Lina- Fl!6t 2Z)08191
EfiRATO DE RATFE O DE !{EXIGGII.DÂDE

O Municipio d. ThoD/l'lA dÂ saranlia da au ãi'r. d"c,,a.nto, aesd. q* údali"ádo atEvés dn sitÉ: xs!.umoa 6. (ov.b./dlàrto_ond.l/

4

íT

I

Íic.êl Etê lróni€o Co !I
2? dc M3io de ?025

lss:i 29óH4{i9



JOSE €LjCEiÉTE ÂLENCAR 86

LEO'{ÁRDO LUIZ E SIIVA GOI4ES 95

UA!{S SOÀRES DE OLIVEIRA 91

lo JOSÉ CARVÀxo SANIoS

DE MORAES REIS

100

109

Str'NEY CARVAIXO DE SOUSA 't 15

1;rc

JOSE CELSO MARTINS NETO 122

ADSOTI BRUNO DE ASS§ SILVA 1Â

TACh'{E DE S9USA BAÍ§TA 133

CT"FYTOI{ OE FREÍTAS RODRGUES 139

AI{IONO GOi'ES DA SLVÁ 14S

WAI.DR DE SOUSA ARAUJO 150

J.ALYSON'j,/El.JER RÉGO CARvÀiJrO 151

1:r2

JOAO PEDRO MÂCEI BE-ERRA Lí\IÂ 155

JUCEL}O §qTiPÀD CUNHA 158

GIZELE OA SIIVA NA§C}IENTO 165

GLORA EÂBELI"Y ASSUNÇÁO SIVÂ

GlLSAN

P€ORO IIENRPI]E DOS SÀ].{TOS PERERA

170

175

FRAI'IC§CO Â}lTON|lo H. DE OIÍ\/tRA 11n

NÀIDO MEOEROS PÉRERA 108

ECO NÀSCÀIÊ}NO DE SOUSA SOBRNHO

osuÊ DA sllvÀ cHAvEss

ROOR1GUES OÊ PAIVA 't a1

Timor] - UA, 2? dê áà.ild. 2025

EXTRATO BE ÍERTO DE CONV
ruí$GtPto DE TXOI - €SrrI)O DO XIRâ,{HÀO

A S€c'*á[iâ Municip3l Íliâ Uuls, no usô de s!ã drEôê. bgaÂ, cdÊirs--ldo
qu€ Íoi c(Íúiáedo â aj6àEia d€ pólc4ão do EÉÍío óo Í.ÍÍÍlo dê ttcryxí69àqão ê
RáiÍi€qáq Cfflsidr do quê o ído náõ gãa qudquÉ l€aão ao inl€íês€ priblioo ür
de tercãr6, umã vez qre o íêsp€odvo ato lrafi§6sÍê1r la fsÍn€ da Leii CoÍrsids_ândo
o podaí-dsvd de AdminE sção d. cdlvâlids É ãlr qu€ náo p6suãn vicis
ans€hávêir, c..ro 6 dc oôiêto, mdlrvo . rmdidádê, r.rn m.&rro píquj:o âG dráos
dê trÍcêí6. ctrlÍ(rmo deteÍmina o aí!. 66 da Ld n" 978,í3+ Lê dB ft66so
Adnirli.lÍâlivo da Unão, quê ãIúiza a cdrvaÍdaÉo, pd! própÍiã /Àdíínêúaçáo. de
dc que sê êüd€icie náo -ãÍêl'.eü l€sáo âo inleíesse Êlblco, .€rn !Ídrri2o a
tíc€i.É. h6 q{râé sêirn coíÉêladG ápcflô dd€ltc6 sí}âreb, BpHvd so caso
êÍn rCãàrciô. COtiVrtIDÂ o âao rdatiw à güi$o do EÍrdo do Íãlno de
Hdnolog.a,ão e Rájftcâçáo, devendo aaúreí a re6pêctrva prôü64ã0 nc se$ridtê€

Dóí§ And.&. Sorrz. d. ÂrÍijo Silíi
Sctúfi. ktttH!át de trt E o, li'rilD.íiÉ ê blld.d. - SflTTX

POf,r Rlt Oeir2025GP

f,urüclPlo D€ rfox - ÊaÍáDo Do I^R xlrÃo
ll.r HdndêEâçàô do p.cÉ,so ádnhi$ra vô dê 

^dêsão 
â Àâ dê Rêobt o de t+eç6

íf 001/2024.
R€f. PÍEeséo Âúninist_8üivo n' 129412025 - Sllttl
ADÉSÀO lf 001r2{p5
O ÍÍuntcido dê Tim.r! - MÀ pcÍ rl€,mddio dâ S€creiíia i&micipâl dâ Muhêí,
repr€scííada p.Í suâ S€cÍdáÍiâ qle ódxo §.Àscreve e no uso de 916 &búições
legar§, dEprÀ de ena.nir, 6 a.nc do prc€&so adnhiatÍáivo que dar üE€ín so
p.Gldlm€mo dê Ad6sáo 5 Âl3 dê Regbúo dê ftsf,ô nr o1/2m5. .€§ulams do Prãgáo
tl€tmr^ n' mr/2o24, do ÁnciÍiô d6 rq!Ã/tlA. ClíJe 16.r c(íFo rtjáo o
REGETRO O€ PRÉÇO PrR FUÍtlRlS rOUEtÇÔE§ O€ 

^GU^ 
ItaERtL, PÂRA

ATANOER AS T€CESSDAOE§ OA SE]CRETÂRIA IIJI{EPAL DA IIJITIER-SII,
seglrldo o prêc!í iuídiEo eln el.ro: ê CÍílsidúÍdo qllê o prEldinaíto dc âd!sÀo,
ísa Fêvirn€Íte dasdo â ryoeado pdá Àss.ssrÍk Jlriji:a. ãn obêdlcírcia ao
,t. 53, § 1", dá Lê í' 1,1.13ã)21; CüÉir€rárÍrú qre o í€íêÍrdo píe€dneíto
oõs€ívq, 6 p.Írcipic cofi-slrtucinârs d6 lêglidade, dâ €6oírcniâ prÉ€§sual e
,/fil46idâd€ pa.s â âdrihiBüáçàoi RESOLVE: HOIOLOGÀR o re6 ['ãdo do
praêsso sdninistattuo d€ 6d€sào à áa de ÍegistÍo de píeçG eÍn €plgrsíê, na
cordiÉo de 'crurr- cr4o otiéro é o REGISTRO OÉ PREÇO PÂRA FUTURAS
AEU§EÔÊS DÉ ÀOUA INENAL PARA AÍÊXOÉfi AS I{€CEASDADÉS DA
SECRErlfl^ lluNlC?âL OÂ IULIIER-SII. dê mdo â tmdsn€ÍÍ, âs
aquisrFõ.s drst€s, cúÍírlla cd'dçõe., qut{rddr5 e exi3# .stáC€cij6, no
lrrno ds r€.€Íô.rà libúâÉda,tE izáçóÉ € gcp6rã de ã'lrÉâ dáaÍtore de dâ
e atúdi:ária do otiáo s€íúo da 

^ta 
de fugistD de PÍeçc m1l202,r do Pregáo

EldÍônico n" m72024 empíe§ê der€íís-a M R CAFÉ CoMÉRGn E SERVIÇO LmA.
inscÍitâ no CNPJ (MF) soh o no 13.474.60vm01-64, nâ ídlffi êr$Í€ssâ de
aúúizaçáo dâ uso de áe ínijd. p€t'o ó.são s..6ociedõ do mudcirtu de T'modtíA.
quê parsrn á vincrrl, o pícs6nta ltírno a naa dentâia d€umantc sJa conÉâm o
pí6cÂao âúnrliÊtÍatúo n" 1?S4r2025§MM, pÍ6úyedo que nca o É€ço dslarado
er cún@iblidáde cdn o nrêÍcdo nâcimd e gíáÍí*rs l€gab, cüÍro ío de co.Írole
ín6l t6rüo dÍ vi§â quê d6íüêrn todã a6 âxigàEiãs âxssdas no inslrum{llo iniciial
e ne Lêi. ]-múÃtA, 2E de M dc 2025.

ÉXTRATO DE X(XOLOG
It.reflo ÍtE Troa - Esrllx) oo rraairl^o

^Io: 
Ho.rrobgrdo do prffiE JnÉLliit o ü Ad.6ao Ir ô t gÉo Ô

Prry6.
Rd, Proc...o l&úüivo it 9Í!11025 - sE§

^oEsÀc 
007n025

O íúÍrídô {rê llinor - MÂ pd irtqnédo do Fuído i4r*rpC de Sãid€,
Íep€3srlsdá p(Í sua SecÍáfoh qu! áôiro âá6{Íeve e no uso de ruÉ árüriÉ€§
l€g*, d€p(Ê ô .x.nint c art E do pÍet6êo eónhbtráivo qJo dãi oíigsn âo
pÍEêdari.í(o de 

^desão 
e Aa de R€{Étto dê Prêço 01 32024, íEslll,rle do Pregão

El#rEo !a O13lãI1, & flrüitro dê l'llt. Csr€iálP1 gu€ tân cono oti€to o
reÍÉtro d6 pÍÇ.É paâ coíttrd4to d,e 6ínPí!53 pta aqtrisbáo dc mrdc& rlt6 ê

rodlác de uso íÍÉdao tlJâ dsid€í âs d..naÕd€s dá S€tíelaa Mll'llcrpál de Sâúde.

VÉegundo o pãe a i'.rÍiítico sín Úlã0, ê

corüdanido qu! o p.E€dineído da êdéo lúe r,eti,.naí. ,rzÊe6do e

sp.orrúô @ Aasss§a.is ,}.rÍdlca ên ob€dtsrÉa âo dl í,3. § 1', ds Ld r'
14.13312É1
ConaaatI|ô quê o td-üo púc€dinêÍo ot§svol c6 EiÍtchkÊ ctÍÉj[Ei»à§ de

l€gdihe da ecotstÍB t .c6ud e vríaiciíedê pú3 a dmhi§l'ãÉq
RE]SOLVE:

HCrOl-OGAn o rlsJtdo do p.G.35o dÍrinbHivo de ad.sâo à ás de Ílgi3lro de

Íí0ç6 an .rtÍraír, nã cqdiçào d€ 'caÚd clio objáo é o Íegitso dê pítçÉ paa
'@,ieaao 

di .oEt§.92a aqd§iÉo de mrdicínsíc € Fo&.í6 de (40 médbE

pú6 drôds s tktnmdss dâ S€ct€tEie iuniclp6l ds Súdq ds mdo e lundà'lãlla
6 asiei;ó.s d€6t6, crrÚúmê cüdjtÉé. qua$dadês e e4lê'lciits êst'behcÚ6'

no tiÍ|o d€.ffiq l*E_dçód ídÊâÉês ê FÇ(Éa ds dÍpÍ€§s dtl€íto"d dB

dâ ê íiitÍlt*Íà do otido §Gíüo de A. dê R'í&h dc Prtçc 0í31203' t
n eli t*Ar- ol:rámr anpresa dd€.ttúa PÀc Srl'Íf ols.ÍRB'DoRl
Lmi iÉ.tis ílo CNPJ (MF) só o n' 31.317338txD143 n4 tdma êrpressâ de

irdiú*a * u.o da áâ eínlíe pdo tgáo gs!ÍrdâdÚ do rrÍ|bípb dc Lul6

CdrádPl au€ pesír a Y ault o p.rôaíle tdmo c nG d€ínts d6Ún€'í6 qlê

ccr põ€| o prsc6so dmhistÍ*ivo n" 9ô3i2025§É s' F6ávsdo quc fics o PrÊço

d€dt-âdo an crtlpdildâde cqt! o rÍl€'t5(,o ô-insl ê I'a{iá l€gt;' cdllo ao

J" "..* 
nt+ igrao a" vit Çr€ dÉt'd€rr toê 6 digêrriÉ dadr§ no

insh.rí€nro iÍliiat e ía Ld -frÍaÍ{tlÀ 27 & maào ôE 2g25

Oávila Claodino de Orve*a Cclâ EezeÍr'
Sscráárie ds Sâud* Timo'/MÀ

Pclria 07!2@11jp

irul{lcrPK) DE Tttolt - EsT^Do Do ÍúlRlr{ o
Nâ pàl,csção EÉraro de Túrno de Cdü8ro n' 0,U2eS - SEIfSPC, cü|õttÍe no
Diário Ofidd Elárô.*:ô do Mt ricípio dê ÍÍrsr, a,ro Xll. ÉlirÉo no 3,16.í, dc 20 dê
M*,dem.
dIDE SE É:
!úa r! €liva' 07 dc müço 2025
I.EIA§E:
_Dds ÍelrldiYd' ía dê Lltço 2025

G^EIG7E D^ SãCnEÍARIA rr!.tc AL E SEGrn flçA Plri-Er E

CD^DA{I  DÊ lf,oll{aÀ aÍt 27 Mdo ôê 2025.

Ho rarao Oe táno ae contrdo Írrbicádo no dieio n" 3.1S/, do dia m
N2í íáí'í,nà e Coílrío n' fl)2f2Ú25. ftínedo .ÍúG ã Owidúà Gúál do iÀmlcipio
dê TimdútlA ê a eír'p.eÉ TECNoIEL IÊCNOLoGiÂ Eu ÍELEco[rUNlcaÇ^o Ê

SISÍEI|ÂS LTOÀ prlri:& ltútirmtlte
ond. !l9 L:
PÍcêsso ldrnhiírrn o: n" 97312025.

L..l..:

HUNICIPIO OE rllolt - EST DO Í)O x^RÂxH^o
t{o .ú.lo do Cd{rdo n' 0032}25 - SENFRÀ d6 28 dc FarÚêio d' 2@5'

Ê-àlicãdo na odiÉo n' 3.154.4 do DO€U dn 0d0í2025:
C}rJ. .. L:
Oãif" oç.tt*.i*t", àdá.írúritadc: ãÉ3 -.lltrrElçáo da sÚ"aiâ dã

OüÍ- e líkutúÍa
El€m€nto dê D6p6s 333o3o.m - tasúdd d. cdrsr,no
F(íí! dê Rêclr§o: 1.5m oo.ml.ml
t l+êêr
Ooç1" Cç-t",rf-, *.iàdr$uidde: 2Í53 --Udrftíçáo & S*""iê de

0ü.6 e üúaêôrílA.rra
iúa1to o. ooupse s.3.so.3rÍ)-00 - outrc§ sã.Ycc dê ÍÉclirs - P€sso€ Juídica

F€Íúê deR€..rr§o 1.500-00-001.0O1

rt tücDlo DE Íroa{ - EsÍÁIX) DO t ÂR IHAO

lúrÉÔ: S Tru
naf"*go Oo tg€Íilo 

",oao, 
publdo no Dürb Oftjd EEô'lEo 

'fo 
FrrrEiPio de

Trno,, ialql rr r teo ac 14 d. mrao d€ ,D6, nÓ 6qtJhlê lÉm6'

EXTRAÍO DE E

ETTRAÍO OE

O Muticipio de TúaoD

ISS:i 1965-8,Í89

/!,aA dá glr4tia dã dcEre ddflro.nlo, dc s.irc: q!.tl!qq .-44.Éo!.b,d-!ade:cAdlU

3

g Di '3.ró9 rilnoft MÀ. Te.Er'ie,rr 2? dê Müio CÊ 2025
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PROCESSO ADMINISTRATTV O NO 57 2 12025

t;;;;;;, t'efeitura Municioal de Timon MA

ASSUNTo: Análise Juridica O' t5tt'taçi" Emerqencial para Locação de Veículos

l nruróuo

Trata-se de análise jurídica acerca da legalidade e viabilidade da contÍatação

emersenciat de emptesa *;;;;"" L*:'",1"-1"-lllos' sem condutor' para

atender às necessidades operacionais das secretarias do município de Timon MA

A contrataçáo se faz necessária em razão da rescisáo contratual' que resultou na

interrupção do serviço .ntt''o''"ni" prestado' Diante da urgência na continuioade da

prestação dos sêrviço, tUrnini"oii'*'e operacionais' e da impossibilidade de aguardar

a conclusão de um processo litit'a* 
'nttncional' 

a Prefeitura Municipal de Timon'

propõe a contrataçáo emergencial' nos termos da Lei no 14'l!!12021 '

O processo foi instruído com os seguintes documentos:

1. Documento de Formallzação de Demanda (DFD);

2' Estudo Técnico Preliminar (EÍP);

3. Termo de Refcrência;

4. Minuta do Contrato;

S Parecer Jurídico anterior sobre a viabilidade da contrataçáo;

6. Pesquisa de preços;

7. DesPacho de JustiÍicativ. para Dispensa de Licitação'

A prêsente manifestação tem por objeti\ro avaliar a legalidade da contratação

emergencial, à luz das disposições previstas na Loi no 14.133/2021.
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P,c(o Soo.rotê, J/lt - (enno _ T,nroÍ,_Á,|Á
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II, FUNDAMENTAçAO JURÍDICA

2.1- Da Possíbilidade de contrâttção Direta por Dispensa de Licitação

A Lei no 14,133/202!, que Íege as contrataçóes públicas' prevê em sêu art' 75' inciro

VIlt, a possibilidade de contratação direta' sem necessidade de licitação' nos casos de

emergência ou calamidade púUtica' quando há necessidade 
.de 

atendimento imediato

para evitar prejuízos à prestaçáo dos serviços públicos essenctats:

Att. 75' É dispensável a ticitação" WII - para a contratação que

tenna coii'objeto bens' seruiços e insumos destinados ao

,nr"""i"-'a" energéncia o u cala m idade públka' q uando

caracterizadaurgénciadeatendimentoquepossaocagonar
pni'i'o " 'o'í'ometer 

a continuidade dos seruiços públicos''

No presente caso, a rêscisão contratual inesperada gerou a interrupção da locação

de veículos, impactando diretamente os serviços administrativos e operacionais da

Prefeitura de Timon MA, justificando, assim, a ado@o da contratação emergencial'

2.2. De Justific.tiva da EmergÊncia

A Administração pública tem o dever de garântir a continuidadê de suas atividades

essenciais, conforme preceituado no art 37 da Coortituiso Federal. A falta de veículos

operaçIon.1, 
compromete diretamente a execução de serviços administrativos, de

rrscàlizeção 
e de apoio logístico, impactando negativamente o atendimento à população

ê ô execução de políticas públicas.

A contrataçâo emergencial não decorre de íalta de planejamento da Administração, mas

lI d" 
"u"n,o imprevisível c ineütável, qual seja, a rescisão conüatual,

rnpossibilitando 
a realização de um novo certamê licitatório dentro do prazo necessáriopôra evitar â descontinuidade dos serviços.

Além diso, conforme estabelecido no âú 72 da Lei no 11.Ê3no21, a contrataçáo

:::::*:,., exige a devida transparência, devendo ser pubticada no portal da
'ransPaÉncia e acompanhada da respectivâ justiÍicativa técnica e econômica.
2.3. Da Regularidade do processo

A análise da documentação instrutória demonsÍa que:

o
"
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c Gcstâo dc Pessorl - §l.ll^G

Coúruindo
apri otrtum

A necessidade da contratação está suÍicientêmênt' iustlficâda no Estudo

Técnico Preliminar (ETP) e no Termo de Referência;

o valor da contratação foi tpurado por meio de pesquisa de preços, coníorme

exigido pelo art.23 da lri no 14,133/2021:

A contratação direta encontra âmparo legal no art.75, inciso VIII, da Lei no

14.13312021;

A gestão e fiscalização do contrato será realizada conÍorme os arB' 117 a 122

da Lei no 14.133/2021, garântindo a adêquada execução dos serviços;

O contrato prevê penalidades PaÍâ inexecução, assegurando a

responsabilização da empresa contratada.

rn coNclt sÃo

Diante da fundamentação jurídica apresentada, conclui-se que a contrâtaÉo

emêÍg€ncial p.ra locâção de veículos encontra amparo no an. 75, inciso VIII, da Lei

no 14.133/2021, sendo juridicamente viável e essencial para garantir a continuidade dos

serviços administrativos e operacionais do município de Timon MA.

A Administração Pública adotou as providênclas necessárias para garantir a legalidade,

transparência e economicidâde do processo, incluindo a pesquisa de preços e a deÍinição

de mecanismos de fiscalização e penalização contratual.

Assim, opina-se favoravelmente pela regularidadê da contratâção emergenciat,
recomendando-se o prosseguimento dos trâmites administrativos para assinatura do
contrâto e execução dos serviços.

Timon MA, 25 de fevereiro de 2025

^
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maa.offiuão Lima de Macêdo
Assesáoria Jurídicâ da SEMA6

PreÍeitura Municipal de Timon MA
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Co$r,rindo PREFEITLRÂ IIU:(tCtPÂL DE Ttlt0\
r8motrtm CNPJ.:06.1t5.307/000t-t4

Sccretrrh Ltuolciprt dc ÂdminlstrrçIo
e Gcltlo dc P6§orl - SE\í^G

TERMo DE xouor-ocaçÃo

considerando que o Processo Administrativo ao 57212o25, instauÍedo para a
contrabÉo emergenclal de empresa Épeciâlizadâ na locação de veículos, sem
condutor, para atendêr às necessidades operacionais dàs secretarias do município de
Timon MA, encontrâ-se regularmente instruído, com a devida justificativa técnica e
parecer jurídico favorável, além da comprovação de adequaço orçamentária e
Íinanceira, HOMOLOGO o presente procedimento, nos termos do art.75, inciso VIII, da
Lei no 14.133/202.r.

Determino a Íormalizaçao do contrato com e empresa ALPHA ENGENHARIA E

TOCACOES LTDÂ.

Publique-se. Cumpra-se.

Timon MA, 28 de fevereiro de 2025

Wilma F Rodrigues
Portaria 025 GP

ração e Gestão de PessoalSecretária Municipal de Adm
Prefeitura Municipal de Timon MA

J

Pro(o Siio -ior€ 5/1./, Ccírlro - f'mor-Â,tÁ
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ESTADO rr() \t \R \\ ll \()
co,qnl,t PREFUITI:R^ \lt'\l( tPÂI. Dt: -Í l\t()\
l3mol\iro (.}P.l:06.ll5'.10?10Ool-l{

SGcrclrrit llcDiclprl d. 
^dminltlr.çloc Ccrtlo d. Pnrort - SElltÂG

TERMO DE ÂOJUDICAçÃO

Nos termos do art. 75, inciso vlII, da Lei no 14.13312021, e considerando a regulafidade

do processo administrativo, ADJUDTCO à empresa ALPHA ENGENIIARIA E LOCACOES

LTDA, inscrita no GNPJ no 37.565.144/Oo0l -76, o objeto da Presente contrttâção
cmergcn<ial dc empresa especiallzlda nr locrção de vcÍculos, sem condutor' paÍâ

atender às necessidades operacionais das secretarias do município de Timon MA'

Publique-se. Cumpra-se.

Ímon MA. 28 de fevereiro de 2025

r!
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Secretária Municipal de Ad

2025 GP

stração e Gestão de Pessoal

Prefeitura Municipal de Timon MA
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Contrato no OO3,/SMTTM /2025
U lti m o otu o üz oç ào 1O,/ 06 / 20 25

Locâ[ Timon/MA órgrão: MUNICIPIO DE TIMON

Unidade erecutora: 124 - SECREIARIA MUNICIPAL DE TRANSITO. TRANSPORTES E MOBIUDADE - SMTTM

Tlpo: Contrato ftermo iniciau Rêcêlta ou Oosposâ: Despesa Procâsso 1188 CategoÍla do pocêsso: Sêrviços

Oatâ de dlvulgação no PNCPT LO/O6/2O25 Drta de assinatura: t9/O3/2O25 \figÉncb: de 19/03 /?O?5 al8/O9/2025

ld contrato PI{CP 06115307000114-2-00o77c/?o.25 Fonto: Ecustomizê Consultoriô em Sôftwâre SA

ld contrat4fo PNCÊ 0611 s3O7ôOO114-1-OOoO37/2O25

OUcto:

LocAÇÀo DE vEícuLos LEVES E ptcK-ups. sEM coNDUToR.

FORNECEDOR

Tlpo: Pêssoa jurdica CNPJ/CPF: 37565.164/0001-76 consultãr sancões ê penalidadês do fornecedor

Nome,/Razâo soclâI,: ALPHA ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data Tlpo

32025SMTTN4.pdf :tO/06/2C25 OutÍô6 Dôctr rnentôs

z *d ** * ao',o"'".*. o*,ca.

I 1-1dê r ltêÍrsa Piithâ 1 :l

( Voltar
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2410612025,10132 Sinc - Cont âta

SILVIA SILVA VASCONCELOS SILVI

í X Contrato

En" processametrto

CNPJ Contratante 596143770001 83

ld Contrato DP32O2sSMTTM

ld Contrato Pncp 061 1 53070001 14-2400110/2025

Cnpj Procedimento 061 1 53070001 14

It

t
I

l

t

t
ld Proced,mento

Número Contralo 3

Ano Contrato

Contratado

Número Processo

DP1202sSEMAG

2025

ALPHA ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA

1784

Ano Processo 202s

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PICK.UPS, SEM CONDUTOR

Data AssinatuÍa 19/03/2250

Data Publição 15tOst2025

Data lnício 19/03/2025

Data Fim 18/0912025

CPF Autoridade 7"t299890334

0bjeto

httÉ'/r.ú rÉ6â r- hrléi6a\à,lo.,ErÀ^.



11ô6í2025,09:24
Sinc - Cont ata

SILVIA SILVA VASCONCELOS SILVI

1

cnplcofitrâtantê

id_contÍato

id-contralo_pncp

cnpiJrrccêdimêírto

idJrÍocêdimeÍ o

numero_contÍato

ano_contmto

contratado

numeroJrrooesso
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I
a

t
E

I

t
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061 1 s3070001 1 4-2-0001',t o t202s
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ilaí
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JuaraÍ dt ',!iuil))

ano_pÍocêsso

data-assinafura

aHí- w - 4q
dãtâ_publk5côo

ilop.t -. 05- J)
data_inicio
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Diàrio 0f,crêt Elelróni.o do Município dê Timo fimon-MA. ouôrta-Feirô. 09 dê JuLho dê 2025

D€ ÁIXÍIVO OE COI{ÍRATO
PORTATdÂ ?f U]3t2025 - SITTL TrÍhür/MÀ 03 de tdho de m25.
A S€aÍalrà Muriciíral d€ Írâõ§ilo, Tra.Epo.tê e t/toô,lúadê de ÍinoíylrÂ toíná
público o exfalo dã Pstaia no 0332025 - SMTru, de 03 de jl*rc de 2025, quê
dbpô€ 5côíê e ídincaçào da Púl'].,a rf @OÍ2o25, qu. dêrEmdl tiacd o g6std do
Cdrtrdo nq 0032Í}25, cdrcmo t <Í á sôCuki

^.t. 
lô. Rdifbr â kriâ no (12@025, putiicadâ ern 2m92025 no DOt . Ediiào no

3.169. or.lJ8tvúrlfitc qrrÍo à dat. d€ tôÍclo dô úgaÍatâ dâ d€stgnaçeo do Íua â
gstoí do Contráo n m3/2@5. pGsendo â ügüa. coíí e squht€ rodaçâo: 'Art., -
E6ta poÍtrb r*@9. !€rr. €í.it6 . pütÍ & 19 d€ nalo de 2025."
Art ?. PeÍmEl*6ín indsádsô as d€índs dbp6hj€6 dâ Pqrsrb n O2ü202S.
AIL 3P, E6fa Prta'h €rú8 e.n vilo. n€ dda do §!â F,Ui-9io, coín dBtc Í€to€dvos
a1§dôm de 2025.

Vâloí Íord: r3.mo.m ieze Ínil Íeals

IUNICF|O DE ITO}.I - ESTADO DO T'ÂRÀ{I{ÀO

nà{c?p IrE lfota - e§ltoo oo lÀnxfiüo
lr{ÊIGtgUDADE r{! ott/2ú25
PROCES§O 

^DIX§ÍRATIVO 
ltt" 02ô91i2025 - SEMÊD

kÍcrctrldo: MuÍ!i:ÍÍ*, d. Tim.ri+r^. p.í mcio dâ Secrári. Münrcipí dê Educ6çao
_ SEUED.
ltô: A SsriàÉ MríÉip€l dê E.s--ção .tê Ílnoír - MÀ ro Éo óe suas âffiuçôês
,sgêts. r8sdv€ HOaaCLOôÁR A)JUOICAn do râêulsdo do pÍd6so lidtst(Vio qu€
t6ín cono oqdo a Ccnháçâo dâ si.yrçaÊ jundÊ6 ÉpÉidnâdG p-â íuâ&áo no
pÍ@65o do €'í6.,"ç: rP ,07í42Ê692@14.0i_34m, c4o pÍopósío á viúü.r a
ax.dçao dr 3..{dtça kÚsitd! rn jdgÉdo do p.a*so
nô 005061ô27.199S.4.03.61m, ój€ vândo s r6cupáÍqào d6 vdú6 d6vit6 p€to
Fuído de llsúãsáo e Oe3€írydvin€íío do Ear,iro FuíúaíÍêí{d e d€ VdoíizâÉo
do M€qlBMo - FUI'Io€F ao àA.mbído de TknoíVMA, eín vttudê da tÍr4ào âbaô(o do
vekí minimo enual pq árno - VUAA pda União, ccaÍdmo detdhãnênto do Estutlo
Técoico Pr€liiinr €ín íal(Í da EÍpÍesa {r|{IEilRO E IOXÍEIRO ADVOGAOO9

'OClÂÍrO§, 
'írscÍitâ 

CXPJ tt" 35.í2.612m01-90, cdn cÊ yalo.6s d6 hdrü&ic
lyJâtlôicê sê'á na pÍopdçáo de RS 020 (vintê c€ÍtâvG dê red) para cdâ R§ 1,OO
(um red) dáry-aÍeíúe rearrê-ad.B aaB Cú!6 Ml,ri:iFb. A''in.ttl.ü í3 de tmho
de 2025.

Il Mcfü) DE rxot{ - EsTÀ)o DO rrnÂrl}üo
DLp.n . ,f 0&ü1025
FÍoc...o lániíl|EíiÍo ê 1e1ít2tr25
Obi.tc: O PRE§ExÍE COi{ÍRÀTO ÍEM pOR OAJEÍO A CO{TRATAçÂO OE
EUPRÉSA ESP€CI.ALIZADA PÂRA A PRESTAçÁO DE SEFN4çÔS DE
FORNECIMENTO DE BUFFET PARA EVENTO INSTI'UCIOiTA! DE LANÇAUENTO
DO TOP OtríON NO ORÇâ,,|€NTO PART|CTPAT|VO) PROMOV|DO PELA
SECRÊÍARIA MUxlClPAl OÊ F|N^ÀçÁS. ptJÀf€Jât Et{rO E GESTÁO
oRÇ nENrÁRl4 CONFORITE ESPEC|F|CâçO€S COIríTDAS NO IERTTO DE
REFERÊNC|A ANEXO A ESTE NSÍRtJMENTO.
hrlltado: SecÍdria Múúcjpd d! Finsnçs e G€stào Ore?enent-ia
O SsCáÍio ,í'.ÍtldpC d€ FhülçE, Een ian Í{o E G-lÃo O.çBm.rltris, no u.o d.
§rás âtribJirca bgrÉ.
CoíridÍ.írdo a pb€ íe$í-üad6 e hgddde do pÍoc€diÍ!€íno lcitáóíb. ê coín
bl.â no AÊ 75, ll dâ Lâi Io 14-1392021 a arJldidd. úpaíÉ pôóâ Adiudi:, o oqCo
e hoíndogâ, â lbitâçào.
CoÉiéar'âído ql6 d, píBÊitê FcBBo licititóíio íÉasicl píÇ6t6 dê pí46
vânt46.s pre â AtlÍnhbFeção Públi:4 pcto qle o p.€ço 6nd é hf€íiÍ & dçádoi

RESOLVE:
Conccclâl cdtl o íêsrrt5o pídêíúo pal. AoêÍnê de Coí{rrtêçào e píçct.. doú
liclrtt€G. ê lO.XrOlCll . HOOLOCâR o íes*do dedú;o do prc€dirlento
l-.díb êm qu€tb, sn Íeyc da Emp.r.a. IAIISIER DE SOT SA RAIO8.
- _it no CnlJ íf aôraa.a7rÍO001{S. nâ íúmâ d6p6te no oditd € d6nai§
Eúmôot(ts wê íl(€gÍar no tülo Galo ![cetitloílb licróíio. píÉ€ívúo $lo íf_iíc prÇÉ d*bà.lc ai cútpdidÉ ccn o m6íEado n&bnâl e garartic ,6geb,
coíno ato d. contdê ffôJ. rêÍldô ún vialr quà iêndam todÉ ó ôÍgaôcE â)€rfo!
Ílo insfilmeíÍô inicirl.

rulltcúpto D€ r o,. - EsTAIlo oo rAR raH^o
IBCEnO rEito AIXTÍV(, 

^O 
Co.{IRATO x. 00ó'20:}r,

FnocEs§o ÂDIt{tgIR TÍVO Nô 371/2023
PnGGlo ErErRoidco tf ú7ízvb
FUIDAIEIÍÂçÀO: f-êi 10,520 dn 17totM. a Lor fl' &86A.'990.
COaflRÀfA}.IE: Serlirrá lilrri1iíld dê ÂdmhbtÍ4ão ê G6tio do peÉsod -
SE"AG
ct{?J t{. ôô.1 I 5.307,0@1-14
coiÍrRAÍ& MEGA.ON SOLUÇOeS LIDA
ct?J x. 10.675.9630m1-49
OBrEÍe Tsmo Âdltivo destin+s€ à pÍoíÍogaçâo dr yigêncb do Cotldo rf
OOí202L p€lo p.a2o de 03 (lÍ6ô) mÕs, €ín deoíranêis da n*sdded€ d€
cúrtiruirâdr d6 BrvEo6 dii€to do rídío Ídlno 6 da nmsl,adc +6rrisd,p€b cglüásídê, cryúsÍna jusl5caliva 3 pü4ê, «je virc{dan a cslê tgÍÍb c{ílo s€
n€lô livêsso transc.ito
OOÍrçlO fiçlIEmARUt pÍqáo dc Âri'rüade 2056 - rfsrrqr*, d€ S€dsis
fit,r'iipd d€ ÂdtniÍi3t"çto e c,rdão dB PEsod - SEIiAG - Forlb rt R.rirto -
I.5O0O0 - Rc/rr!6 PÍüp.b - Ébn!.ro d. Ít .r... - 33.9037 - Lo.açáo d! Mão
d! Obía.
V^LB CLGÁL: Rl 310.760.55 (noz.ÍI6 . d.z m!, !.tÉ.rtc e rsscta Íeais e
ailqudí, 6 ciico côííw6)
DATA DA A§SIATURÀ 02 de me|o de 2025.

ru|rclPl() 0Ê lmrt - E§ÍADO DO IAnANtrÃO
TERCEnO tERf,O AD|TUO tO COTTRATO i{. O06nO:a3.
?nocErÚo rDÍiliÍR Ílúo t§ 371I7tI3
mEG^O E!.EmOraCO tf N7ruâ
FUIIOAIE aÍÁçÁO: Ârtip 57, llrcào I o §?. da Lej n" 8.666/1 093.
CO{ÍR^fAITE: S&Í6itriÊ Muaic?C de ÂdmhBf4âo e c6tâo dê pB3od -
SEI',ÀG
cxPJ il. 06. r 15.307í}001-14
coaíIIATÂDre R&p TERCETRTZAçÂO E SERrr'çOS LTDA
cxPJ N 02.960_ 160/0001.08
O8-E?e Írmo Adiüvo d€3ti.l}iê à píúÍogsÇáo d€ viCênci{, do Co.üío n
Ur2021 pdo píazo dê (3 (t,ê3) aêes. eín decqdflah do rccessilsde de
cúttiqilade d6 s€.vi;6 objdo do.d€íilo TeíÍno e da Íre€5siiâde +Í€csiadá
p€lo cgrtráaíyte, cqúcfi€ iusllíicafka e p6réceí que vlnâ,lliâm a eate teíÍro csno se
n€l€ lirsss trâ.lscÍía
DOÍrçÀO ORçlIEnTAntt Pqco de Árivitads 20!8 - t asrsção da ssÉtria
MrrÍrldpd do AdministrâÉo o GÍrstáo ds P66od - SEMAG - Font d. R.cr,ro -
1 .So.(x) - Ralrr6 PnóO.iG - Etütt io .h O..p-. - 3.3.90.32 _ Lo.aÉo de Máo
dê Oü-À
YAIOR OLG^L: R§ a02-792,m (qu&Eênt6 s dob md lctsatírtoi e n ,vs{â e
dol6 r€als)
O^ÍADA 

^aS 
AÍUR^ m d. meio dê 2ü25.

IUXIC|P|O O€ lIIOàt - ESTAIX) OO IAf XI{IO
ot trÍforE o^t»Ín o
ctrIR TO àt 009':1021
FUt{OÁxErrAç^O [-EGAL: Arr 65, tncBo t, dinoa "b- ds Lêi 8,666,93, Lirsçáo:
Ád6áo a 

^t 
d3 R.gilt§ ds Prç6 n" Ol .3Gr2O21 - pr.gão ELfónao n. ü)2tÀno.C IRAIATÍIE: SÉÍdrn lt inpd do Aírnlrtôlíâçilo o c6láo d€ pasod d€

TrÍholl - MÀ.
ciJPJ X. 06.1 15.3071001-14
CO ÍEAÍADÀ REÂLJET II.IFORi{AIICA COI'ERCIÔ Ê SERI/§OS LTDÀ
ct{PJ ir. 09.558.001i0001-m
OAJgfC Prlrooqão do prâzo dê vEffi do C.nHo n' OOg/2eí, !s mais 06(sé) m66s. dr docüÍêÍlcla ds cmthuirade d6 §€Ívh6, Bm di6to do Ídarido
cs,ttrío o d6 n&6rirdq míErntlde pdú a€.rhrrn€ caíríúhê justjícátvs êpse€. (l.É vircdafi ao prsaêrÍe Tímo cdno Õe nde lr,|s{rito_

9OIrçÀO ORçAXEX'An ft.i€ro de Aivitde 203â Eiernsto dê D6spesal
3.3.90.39. loafll 0! RECUiEO: 500.
V leGLOOALT Rl 46.600,00

ContrÍo no 0í U2o25\SEITFPOG
Proc.aac tditn|.í.ílrro íf 1Cf1í2W
tlltl|.. r|. Íc!.ção f üE/2@5
Fsnenl.ía.fãD híd: Â.t 75, I da Ld n 14.133ÍZ]21
Gontrôd.: S€cÍetrla tÀmr&d & Fhança§, Cânqarênto ê g€§üto (íçrnêírra.ia -
SEMFPOG-
C|PJ do codrLnb 0êl Í5-3O7/oOOi-14.
Coírr.h.h: fíÁRtsTER DE SOUSA RÂiros
CIPJ .r. Ganlrdda 1ê764.6r/ rcO1{5
Olt.to. O FE te cmüáo lün pq oqCo e cdrtr.lÇào de omrÉa 6ocrdrz.d.pd8 e Fd4áo ql ldvbc de ícnexrrno tra Btíit p-" aár rr"tirf,íra ã
1*11T. _9 r9P ríÍút no Orçrnítlo prtirpdivo) prdnorido p.as sfr;;
4,1:,lI .o" rÚleç6,_ pt'rqrnonlo e Gê.táo Oíçâm.,taÍia, cDnÍúnl€e5p6c1iÉ@6 cfilir- no Írrno dú Reícíúíloiâ dlnÍo a oalê inlsÍuínílto.
Vlgáí|.i.i Canráo teín viJâEi a & 14/Érffi â 12J(4túá
Doarçáo O§-n rrtla ãXO/ 3.3.90_39.00_
Foí*. da iaclrtoi 500
V.lor cloôd: R§ l3,OOO,(X)
Oí. d. A.rirúr.: í,|/oEZ@S.

DATA DA ÂSSI|ATURA 13t06t2025.

PORÍÂRüÀ M5T2O2'SE EL
FAVmCDO: KEI-RISSON DE SOTJSA SAiITOS
caicoFlrxc^o: suPmusoR
ORGÀE SECiCfTARtÀ MUNIOPAL DE ESPORTES E LAZER.
DCaTÍO Tirot{/ cAtxAs
?tnk[o, o2to7t2125 

^ 
U07r2@5 t)E JULIO OE 202í qrD^ o3fiRÊS)

DIARIAS.
V LOR t §Tr Rl2lS.O0
VÂLOn ÍOTAlr R§ 64500
FTIALDÁDE
DOS JOGOS

: ACIMPÂT\JMR A DEI.EGAçÃO ÍIITONENSE NA EÍAPA REGiCNAL
ESCOTARES MARAIJ'{ÊAISE§

PORTARIA OOí202íSEXEL
FAVORECITO: R r ON 

^L\ÉS 
OE SOUS^ JúNpR

c^noo,FlnaçÃo: SECRET^RIO MUNtCtpAL

ff"ffi;Tffi,l,t$BÍ{dPAL oE EsPoRÍEs E tÁzER

PCnlooo: 0287,2025 A cr'lfittzüz.s DE JULHO DE 2025. AIDA O3ORÊS)DIAR'AS

ÉXTRATO O€ IERflO O€

EXTRATODÊ ÍER ODE cot{IR^To

ErIRAÍO DE OE

O Municipio dc Ttonon/M^

3rssN 2965-84E9

dá garÂntia da aute rticidade dc«e documento, d.sde que üsualiado arravés do site
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MIN§TÉRIO DA FÂZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTDÃO POSITIVA COII EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALPHA ENGENHÂR|A E LOCACOES LTDA
CNPJ: 37.565.íô 000í-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍâr e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sui€iio passivo ac.inn identificado que vierem a s€r apuÍadas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensá nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisáo.iudicial que determina sua
desconsideração para lins de certifcação da regularidade Íiscá|, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Aüva da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)-

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos eíeitos da certidão
negaüva.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederalivo, para
todos os óÍgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se á situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrãfo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitâção desta cêrtidão está condicionada à verificaÉo de sua autentícidade na lntemet, nos
endercços <htD://rfr .gov.ba ou <http:/ 

^/ww.pgrfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamêntê com base na Portaria Coniunta RFBTPGFN no í.75í, de 2t1Ot2O14
Emitida às '15:36:23 do die 05/0512025 <hora e dalâ de Brasília>.
Válida alé 0111112025.
Codigo de cofo{e da ceítidão: M57.44&1.E4S8.4223
Oualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

ü



Í3iC512025,'13120 SIARE - Secrelaria de Esüido dê Fâzenda l,1G

SECRETÀRIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERA]S

CERÍIDÃO OE DÉBTTOS TRIBUÍÁRIOS

cgativa

CERTIDAO EMITIDA EM:
1310512025

CERTIDÃO VAUDA AÍÉ:
17/DA/2025

NOME/NOi'IE EMPRESARJÂL: ALPHA ENGENHARIA E LOCACOES LTDA

IN5CRICÃO ESTAOUAL: OO5066250.OO-
7S CNPI/CPF: 37.565. 164,/0001 -76 sITUAçÃo: Ativo

LOGRADOURO: R DO OURO NUMERO:136

COMPLEMEÀÍTO: EAIRROT SERRA CEP:3O220000

DISTRITo/PoVoADo I MUNICIPIO: BELO HORIZONTE UF: l'lc

Rêssalvâdo o direito dê ã Fazêndâ Públicâ Estadual cobrar e inscrêver qüãisquer dívidas de
responsabilidad€ alo fliêito passivo acima k entificado quê yiê.êm ô ser apuradâs, é certiricado
alue:

1. t{ão constàm débitcs rcl.üvos a tributos administÍados pê|. Fazêndà Públicá Estôdual €/ou
Advocacia Gcràl do Ejtado;

2. o caso de utilização para lawatura de êscritura pública ou regist.o de formal de pâÉilha, dê
câÊa dê adjudicaçâo e&cdida enl autos d€ inventário ou de airolameÍrto, dc serrtença em ação
de t paracão iudicial, divrício, ou de Dartilha dê bens na união cdável e de escritura Dúbli:a dê
doação de bÊns imóvcis, êstà ceÍtidáô sornentê têrá yalidade se ã.ompãnhâda dã Cilrtidáo de
Pagamênto / D€sqreraçáo do ÍTCD. p.evistã no artigo 39 do Írecrsto 43.941/2OO5,

CêÉidão vál_idâ p.rà tod03_ o! ç!tàb.lêcimlntol d. êmpr_.sâ, àlc!nçàndo débitor tributários do
3ujcito pEssivo erh Fàsê Administrativa ou inscÍito3 eÍn'Oívidã Ativa.

IDENNFICAçÃO DESCRIÇÂO

À autenticirhdê dcsta certidão deverá 9€r confirmada no sítio dà Secr€taria de E tado de
Fa2enda dê Linas Gsais em www.íazchda.mg{ov.br => ccrtidão ae aéfitos úAlUíÉos j>

ceÍtilicâr documearto3

IGO DE CONTROLE OE CERTI :2025000874378131

hlts§:,Í/ú*ü2laze.da.rrE,gov.bdsdlcftlsollcoTrDEfÂLHE_746?d€scseÍvtucsdicitar+C€rtid.ÁE3ôIde+D.íES.tos+TÍíIlÍ4íEí.ir6&ÂÍnpÍolo--
1t1
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E!TI NMO construlndo
atoÍa oíuturo

Tal atri

que DISPÓE

tinton.mo.gov.br

PA ECER CGM N'004/2025 - CGM

Timon (MA),29 de abril de2025'

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração - SEMAG

INTERESSADO: Município de Timon - MA

I- RELATÓRIO

Chegou pâra análise desta Controladoria Geral do Município' o

Processo Administrativo no 572t2024, referente à "contratação emergencial de

empresa especiatizada na loÇação de velculos, sem condutor, para atender

âs necessldad es operacionais das secreÍanas do munictpio de Timon MA".

II- FUNDAMENTAçÃO

AcompetênciadaControladoria-GeraldoMunicÍpio(CGM)paraemitir

opinião nesse tipo de operaçáo eÇtá insculpida na Lei Municipal no 1355/2006'

em que instituiu o Controle lnterno Municipal e prescreveu em seu artigo 1o

que:

"Art. 10. O Sistema de Controle lnterno do Poder

Executivo Municipal visa à avaliação da açâo

governamental e da gestão dos administradores

públicos municipais, por intermédio da fiscalizaçâo

contábil, Íinanceira, orçamentária' operacional e

patrimonial, e a apoiar o controle externo no exercicio de

sua missão institucional'"

buiçâo também está presente na a Lei Municipal no 189212013'

SOBRE A ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAADMINISTRATIVA

I ,là

Prcço São )otó,5/N - Cantro'Timon'MA
FR
Élq Ll

1





E! TUUON conetruindo
agora ofutuno

timon.ma.qov.br

DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍP|O DE TIMON-MA, pois em seu artigo

28, instituiu a Controladoria Geral do Munic[pio como:

"Art. 28. (...) o órgão central de Controle lnterno do Poder

Executivo, a quem compete exercer a fiscalização

contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial do Município e das entidades da

administração direta e indireta quanto à legalidade,

legitimidade, economicidade, aplicação das

subvençÕes, renúncia de receitas; avaliar o

cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a

execução dos programas de governo e a execuçáo dos

orçamentos; comprgvar a legalidade e avaliar os

resultados quanto à eficácia e eficiência da gestáo

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e

entidades da administração municipal (.'.)'"

Nestecontexto,convémdestacarqueapresenteanálisedizrespeito

somente aos aspectos contábeis e financeiros da presente contrataçáo, uma

vez que as análises de mérito administrativo e jurÍdica já foram realizadas

pelos setores competentes do órgão contratante'

Da análise dos autos, verificamos a presença dos seguintes e principais

documentos: 1) Documento de Formalização de Demanda; 2) Estudo Técnico

Preliminar; 3) Termo de Referência; 4) Pe rsa cado com

con a ssi la eo ão
a o OS S ae

obre a situacáo emeroencial ;6) Parecer
Públicos :5) Justificativa do Gestor s

Jurldico.

Dessa forma, encaminhamos o presente processo de contrataçáo para

hamentos cabíveis, uma vez que iá foram realizadas as análises

P.oço São Joté,5/N ' CentÍo 'ÍiÍnon'MA
- r-i

os encamln

:1.





H[TIMON corsmrindo
agora o Íuturo

ii.]non.mo.Eov.bt

necessárias e esta Controladoria Geral do MunicÍpio náo êncontrou qualquer

aspecto contábil ou Íinanceiro que pudesse macular a presente contrataçáo.

Ressaltamos ainda que tambem não foram encontradas

inconsistências da análise no Termo de contrato oriundo do procedimento de

contrataçáo'gmavezqueoTermotambémjápassouooranáliseiuídica.

ilr- coNcLUSÃO

Diante do exposto, recom endam os a incl usao desta contratação e

do res ectivo rato ódulo ntrata sP do tê e

para Controle (Sinc'Gontrata). conforme lnstrucaolnformacões

Normatlva TCE/MA no 73/2022'

É a manifestaçáo, salvo melhor juizo.

De acordo:

Paraguaçu SanÍos Veras Filho

Controtador Geral do MunicÍpio de Timon-MA

Controladoria Geral do Município de Timon/MA

Q,ç"fl',6ll}"N*'fu
Diretor da Controtàdoria Geral do Municlpio de Timon'MA

Controladoria Geral do Município de Timon/MA

JÇ. NO 5 I
;.
I

+T

Proçd SAo.losé, 5/N' C'n..ro - Íiíôn'MA





CERTTDÃO OE OÉBrÍOS TRrBrrÍÁRrOS

Ílegativa

CERTIDAO EM]TIDA EM
73/05nO25

CERNDÃO VAUDA ATÉ
1t/oa/2025

NOME/NOI4E EMPRESARIAL: ALPHA ENGENIIARIA E LOCÀCOES LTDA

INSCRICÃO ESIÂDUAL: 0o506625o.OO-
75 CNP.]/CPF: 37.565. 1 64 / OO0 l -7 6 SITUAçAO : Atívo

LOGRADOURO: R DO OURO NUMERO:136

COMPLEMENTO BAIRRO: SERRÀ CEP:30220000

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: BELO HORIZONTE UF: F4G

Ressalyâdo o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar ê inscrêver quaisquer díviílas de
responsàtÉlidade do sujeito passivo acimà klêntirkâdo gu€ vicrêm a s.Í apu.da+ é certiÍicado
que:

1. ]{ão constam débitos relaüvos a tributos administÍ.dos p€h Fãzenda Pública E6tàdual ./ou
Advocacla Gcrôl do E tado;

2. t{o caso de utilização paia lavratura dê êscritura pública ou registro de rgrtnal de partilha, dê
câÉa dê adjudicãçáo epêdida em autos de inyeÍtár'io ou de arrolamÉnto, de §erÍeÍrça crn açáo
dê sêDàràcão iudiiíal, divórcio. ou de Dartilha dê bans na uhiáo cstável ê dê escÍitur. Dlúblka de
doaçáo dd beis inó,úcis, esta'ceÍtidã'o somênt. tGrá vâlidad. sê aaompànhàdã da cattidáo de
Paqàmerrto / t csonêràÉo do ÍTCD. prevista no aÊigo 39 do Ír€Greto 43.941/2ü15.

Ccrtidro válid. pàrà todos os cltàbclc.imêntot dã êmpr.3., rlclEçando dóbitor tributátior do
3ujêito passivo ém Fãse Administrativã ou inscritos em'Oívidã Ativã,

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIçAO

À arrtenticidade desta certidão deyeiá sêr Gonfirm.d. no sítio da SecÍetària de Estado de
Fazêndà de Hinar Gar.is.m www.Íazenda.rbg.gov.br => cartidão de débttoi trihrtário§ =>

certificar docum€atto6

1!O5nO25. 13.20 SIARE - Secrelâú de Eslado de Fazsndâ MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

V

1t1

IGÔ DE CONTROLE DE CERTI :2025000874378131

httss:r/ww2laz€ílda.ÍÍtg.goh/-bílsoU.tusolJ@TTDEtALHE_7,f6?de§.SêÍvÍFSdicrtaÍ+Cêírí"ÁE3olde'.DÍESí6+Tdú%Er.b6lrnÍnPÍolo-
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MTNISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGêral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO POSITIVA CO EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALPHA EI{GENHARIA E LOCACOES LTDA
CNPJ: 37.565.164/000í-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
rêsponsabilrdade do sujeito passivo acinn identificado que üerem a ser apuradâs, é certificado que:

í. constam débilos administrados pela Secretaria da Receita Federâl do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.í72, de 25 de outubro dê 1966,
Código Tributário Nâcional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsitiração para iins de ce ficaÉo da regulaÍidade Íiscal, ou ainda náo vencidGs; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na ProcuÍadoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Coníorme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eíeitos da certidáo
negãtiva.

Esta ceÉidão é válida para o eskbelecimento matÍiz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todo§ os órgãos e fundos públicos da administraÇáo direta a ele vinülâdos. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas'a'a 'd'do parágrafo único do arl. .11 da Lei no 9.212, de 24 de iulho de i99.1.

A aceitaÉo desta cêrtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu .gov.ba ou <htlp:/Áaiww.pgÍn.gov.bn_

certrdão êmitida graluitaÍnênto com bas€ na pôÍiaria coniunta RFB/pGFN no í.7sí, de 2110t2014.
Emitida às 15:36:23 do dia 05/05/2025 <hora e data dê Brâsítie>.
Válida até 0111112O25-
Código de conbob da ceÍHão: 4,167.44&!.E 19t.4223
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doqjmento.

ü


